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ACTOS  DO PODER EXECUITf0
DECRETO N. 1.81-.DE 18 DE JANEIRO DE 1890

Transfere a Thomaz Kaene & Mello a coneessio feita a
companhia de minersego de 8. Jos3 d'El-Rol para
lavrar minemos no Estado de Minas Gemes

O marechal Manoel Deodoro da Fonseca,
chefe do Governo Provisorio constituido pelo
Exercito e Anilada, em nome da Naçãe, at-
tendendo ao que requereu a firma social Tlio-
maz,Keene M31109 cessionarios da compa-
nhia de mineraçãe de S.José d'El-Rei, resolve
transferir-lhe a concessão feita á mesma com-
panhia por decreto n. 9028 de 14 de agosto
de 1888 mediante as clausulas que baixaram
com o decreto n. 8998 de 17 de agosto de
1878.

O Ministro e Secretario de Estado dos Nego-
cies da Agricultara, Commercio e Obras Pu-
blicas assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio
da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
16 de janeiro de 1890, 2° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

. Demetrio Nunes Ribeiro.
.1.1.1.1••••••• n

O Governe Provisorio da Republica dos
Estados Unidos do Bre.zil, considerando :

que o regimen republicano basaa-se no pro-
fundo sentimento da fraternidade universal ;

que esse sentimento não se pôde desenvol-
ver convenientemente sem um systema de
festas publicas destinadas a cammemorar a
continuidade e a solidariedade de todas as
gerações humanas ;

que cada patria deve instituir taes festas,
segundo os laços especiaes que prendem os
seus destinos aos destinos de todos os povos ;

Decreta :
São considerados dias de festa nacional :
1 de janeiro, consagrado á commemoração

da fraternidade universal;
21 de abril, consagrado á commemoração

dos precursores da Independencia Brasileira,
resumidos em Tiradentes ;

3 de maio, consagrado á commemoração da
descoberta do Brazil ;

13 de maio, consageado ,á commemoração
da fraternidade dos Brasileiros ;

14 de junho, consagrado á eommemoração
da Republica, da Liberdade e da independen-
eia dos povos americanos ;

7 de setembro, consagrado à commemora-
glo da Independencia do Brasil;

12 de outubro, consagrado á commemora-
çlo da descoberta da America ;

2 de novembro, consagrado á commemora-
ção .geral dos mortos ;

15 de novembro, consigrado li coimem°.
ração. de Patria Brazileira.

Sala das seastiati . do Governo Provisorie,
14 de janeiro -de .1890, 2* da Republica.—
Manoel Deodoro da •Fonseca.—Rny Barbosa.
— Q. Becayucta. Benjamin Censtant Botelho
de Magalh4es.—Eduardo Wandenkolh.—Aris-;
tidos de Silveira 'LObo.— M. Feri yiz de Cam-
pos Salles.—Demstrio Nunes Ribeiro.

Ministerio do Exterior
Por decretos de 11 do corrente, tbram nc-

meados enviados extraordinarios e ministros
plenipotenclarlos : na Republica do Chile; o
cidadão Cyro de Azevedo ; na Republica
Oriental do Uruguay, o cidadão Remiro Bar-
oellos.

Por decretos de igual data foram : aposen-
tado o enviado extraordinario e ministro pie-
nipotenclo Barão de Mure; e exonerado, a
Pedido e posto em disponibilidade o enviado
extriordinario e ministro plenipotenelario
Conde de Villeneuve ; e exonerado oposto em
disponibilidade o ministro residente Pedro
Francisco Correia de Araujo.

Por decretos de 14 e 15 do corrente foram
nomeados secretaries: da legação na Repu-
blica do Chile, o cidadão Augusto Coehrane
de Alencar ; na. Republica do Pere, o cidadão.
Oscar Reydner do Amaral, e removido o se _
cretario bacharel Henrique Mamado Lins de
Almeida, do Pertl para a legação na Ausíria-
Hungria.

Por decretOs das mesmas datas, forltm no-
meados comutes geraes : em Napole, , o eida_
dão Amorico de Campos ; nos Patzels Baixos,
o cidadão Alfredo Pereira Lima!, DO Salto, o
Dr. Joaquim Vaz do Prado Ame ml; na Sue-
cia e Noruega, Henrique Rose a, sem venci-
mento ; em Ignitos, o cid ano Benjamin
Orna, e removido o consti' t geral bacharel
Ignaelo José Alves de &JUIZ& deste ultimo
legar para Hamburgo, ¡Ando aposentado o
actual Visconde de NT ,guassti.

Por decreto de 14de, corrente, foi encarre-
gado o director gera!, da Secretaria do Estado
das RelaçOas Exto".dores dos despachos dos
lieão2tos Mie por. ella correm durante a au-
sencia do resperaivo ministro.

Minifigterio da Agricultura
Por derreto de 15 do corrente, foi. ex-

onerado b bacharel Alfredo Augusto da Rocha
do lo./Ár de chefe da bire:totia da Agricul-
tura aia Secretaria de Estado dos Negocies da
jsgr.icultura, Comporei° e Obras Publicas.

SECRETALIAS DIF ESTADO

Minister:Ao do Interior
Por portarias do 18 do corrente mez
Pernaittiu-se (pie permutassem entre si os

respectivos legal/as, conforme requereram os .
amanuenses Aatonio Peixoto de Azevedo,
da Secretaria da' Estado dos Negocies do In-
terior e Revim' ndo de Pennafort Caldas, da
Directoria Gerai. de Estatistica ;

Foi nomeado:. Eugenio Caetano da Silva
para o legar ete porteiro da Secretaria da. .
Camara dos Deputados;;

Foi demittid o Luiz Liske do legar de al-
moxarife do hospital de S. Sebastião, e no-/ -
meado para o mesmo legar o cidadão João
Augusto God, oy ;

Concedera m-se dons meses de licença, com
tres quartt‘s partes do ordenado, ao ama-
nuense da 'Inspectoria Geral de Hygiene, João
&MÓ Perf.Jira Giiim‘rftes, para tratar de no:
godos d- e seu interesse.

.	 .
PRIMEIRA DIRECTORIA

: Expediente do dia 13 de janeiro da Mo

Aceusou-se o recebimento dos seguintes
(*Ateies:

Do governador do estado de Minas Geraes
de 2 do corrente mez, comtnunicando que poi
acto de 31 do mas findo resolvera dissolver a
°amara municipal de Cataguazes e erear uma
intendeneia do mtmicipio, composta de tre3
cidadãos.

Dedo estado do Paraná, de 28 do raez findo,
dando conta das providencias que adoptou em
relação aos casos de %tariota que se manifes-
taram em Paranaguá e Morretes, sendo nesta
ultima cidade sob a fôrma opidemica.

— Autorizou-se:
O director da secretaria da Camara dos De-

putados a entregar a Francisca Carlota doe
Santos Avena, mediante recibo e no havendo
inconveniente, os documentos com que, se-.,
gundo allega no requerimento que, por cópia,.
se lhe remette. instruiu a sua petição, apre
sentada á dita minara.

O engenheiro Dr. Antonio de Paula Pr mai(
a mandar executar a obra, orçada na traantia
de 1:200$, de que necessita o appar olho de
para-raios existente no editicio da rdeeretaria

do corrente mas. ..-—Communicou-se ao Mir:IstePlo da Agricol-tura, em resposta ao axiso de 7 do correntemez, a expedição de telegramria ao gover-/nador do estado de MinaaGer

%raresidozy .ze da comi'anbia
ur 3 consultando:4j

mento
sobre a utilidad3 de aprovei? ar-se O O frtraãeej...

Viação Central
paio

Central d°	 do vapor F.;altlanliaMarinho, para transp	 errooirt , socc4 its

de Estalo dos Neáoeios do Interlior, e a que
Se refere o officio o mesmo enraiheiro de g

peca,
dados do referido er .tado fiage'dadas pela
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— Rometteranose ao Conselho da Inten-
dendo Municipal

Par& que-tome-- na censt ieração quê mere-
cer, o memorial de Manoel Boaventura da
Silva, concernente á proposta que apresentou
para a collocação de plac as de ferro esmaltado
indicativos das praças, ruas e. travessas é da
numeração dos predios ar bafos;

Por ser o assumpto da tua competencia, os
requerimentos de Luiz R odrigues da Nova,
Condida Carneiro Bragazzi„ Luiz Fortes Bas-
tamante Sá o Antonio Per eira de Souza Je-
nior

A' vista do que requer, 31.'t Arthur Sauer,
presidente da Coloanhia do Saneamento do
Rio de Janeiro, e latim de ellàf o mesmo con-
selho os tenha presentes a nti ts do conceder-
lhe a licençá, que solicitou, pi ara colistrucções
na chocara denominada do Algodão. oito
plantas do3 diversos typos de habitações a
que se refere o decreto n. ç 59 de 8 de feve-
reiro de 1888 O um impresso contendo o rola-
torio descriptivo das referida s, plantas.

— Transmiti irarnse :
Ao inspector geral de hygies ao, para conhe-

cimento da Inspectoria, Geral, cópia do officio
do 9 do corrente mez, em que • o provedor da
Santa Casa do Misericordia c emmunica ter
tornado as providencias, polo ine tsmo inspector
requisitadas, de desinfecção si iccessiva. das
enfermarias do hospital geral da referida
Santa Caso;

Ao Ministerio da Agricultarei. 1, cópia do
offielo do inspector geral de hygis no do 7 do
correlato mez, ácerca, das medida; 3 san nadas
que convêm adoptar durante os ri. xezes de ,j t-
uim, fevereiro e março, em relae . %() ao das'
ernbarqu'e internação dos immigr antes eu-
ropeus que So destinarem ao porto t lo Rio de
Janeiro, o solicitou-se do dito minis crio que
informe si concorda na execução dak Pmvi-
dencias a que alude a autoridade sia lanaria
no citado officio.

Dia 11

Autorizoii-ee o director da gecretaritt
Camara dos Deputados a entregar ao cicia"
Antonio Balbino dos Anjos, mediante reciht •
e não havendo inconveniente, os documentos
com que, segundo alega em -S3U requeri-
mento, instruiu uma petição apresentada á
dita camara, em 1888. 	 •

— Remetteram-se ao Conselho de Inten-
dendo. Municipal

Para seu conhecimento, os memoriaes apres
sentados ao governo pelo cidadão Amorico de
Castro, ácerea de melhoramentos que se pro-
põe executar nesta capital, no intuito de
melhorar as suas condições hygienicas

Visto tratar de assumpto de sua compe-
tenda, o requerimento do engenheiro Victor
Francisco de Braga Mello;

Para que proceda de aecórdo com o seu re-
gimento

'
 diversos papeis relativos á proposta

apresentada por Luiz Coméo para a extincção
de cães vagabundo 3 ;

Para os fins convenientes, cópia da infor-
mação prestada ao Ministerio d a. Agricultura
pela .directoria da estrada de ferro Central
do Brazil relativamente as medidas tomadas
no sentido de evitar-se a putrefacção da
carne verde ; bem assim cópia do orçamento
organizado por ordem da referida directoria,
para a installação da luz electrica no mata-
douro em Santa Cruz.— Pez-se idantica re-
nessa ao Inspector Geral de Hygiene.

,Ao Inspector Geral de nado dos portos,
parti informar, a petição em que Nortdn,
Megasv & Comp., agentes doe paquetes da
companhia Liverpool Btazil kC, River Plale
propoe diversas duvidas sobre o modo de
execteeão do art. g° cia convenção sani-
daria.

Tsaa•:smittiu-se ao-Ministerio da Guerra,
por ser o as..‘timpto da sua com petencia, cópia
do officio dirig:ido em 2 de dezembro ultimoao chefe 10 Govorno Provisorio pelo governo
do estado do Amaz:onas, na parte concernente

á transferencia do officiaes do exercito e en-
gajamento de voluntarios ; e declarou-se ao
govsirnador, em solução do dito officio, que o
governo ficou Relente das providencias por
elle adoptadas, constantes do citado officio.

Requerimento despachado

Pharmaedatico Florindo Francisco da Silva
Pimentel.—Não tem legar.

Dia 15

Accusou-se o recebimento do officio de 14
do corrente mez, em que o capitão de fragata
João Nepomuceno Baptista ---communica ter
assumido o exercido do cargo de director ge-
ral dos telegraphos.

--- Autorizou-se o director da Secretaria 'da
Camara dos Deputados a entregar a Justa
Enrilha da Silva Costa, mediante recibo e não
havendo inconveniente, os documontes com
que instruiu uma petição apresentada á
dita camará.

—Communicou-se ao commandant a do corpo
de bombeiros, em resposta ao °Ilido de 9 do
corrente moz, quepol' aviso de 5 de abril do
anno passado o Alinisterio do Interior solicitou
do da Fazenda a expediçã,o de ordem afim de
que no Thesouro Nacional 'fosse recebida do
major Miguel Maria Girard, ex-fiscal .do ser-
viço dairrigação da cidade,a quantia de 700$,
que lhe fora adiantada pelo aviso de 28 de ja-
nero do referido olmo..

— Remetteram-se
Aos governadores dos estados de S. Paulo

e do Minas Gemes, para que providenciem
corno o caso exigir na parte que a cada um
deles compete, copia do relatorio ;apresen-
tado ao governo pelo Dr. João Lopes Ma-
citado, o que acompanhou o (Adio 'do
inspector geral de hyg,iene de 7 do corrente
mez, ácerci do estado saltitado da estação do
Cruzeiro e da localidade de Entre-Rios, -onde
se manifestou a variola;

Ao conselho da Intendendo, Municipal, o
requerimento em que Rita Maria da Conceição
e Joaquim Alvos da Silva, proprietarios
dos predios ns. 40 e 42 dana do Sacramento
e n. 35 da do Senhor dos Passos, reclamam o
pagamento da indemnização a que se julgam
com direi te .

marias flutuantes encarregadas de receber
os doentes de variola o de febre amarela que
teem de ser removidos para os hospitaes de
Santa - Barbara e S. Sebastião.;

1:898$064, de diversas despezas feitas no
mez findo com a conservação do material do
extincto serviço de irrigação da cidade, a
cargo do Corpo do Bombeiros.

— Solicitou-se tombem do mesmo o paga-
mento da quantia de 380$, metade da impor-
tancia dos vencimentos, relativos ao mez
findo, do pessoal da lancha das visitas sani-
teria externa e de policia do porto ; correndo
o pagamento da outra metade por conta do
Ministerio da Justiça.

Dia 16

Remetteram-se ao Ministerio da Fazenda,
para os devidos efeitos, cópias dos decretos
de 11 e 14 tio corrente mez, pelos quaes foram
aposentados os cidadãos Francisco Borges do
Carmo e Manoel Paulo de Mello Barreto nos
togares de porteiro da Inspectoria Geral do
Hygiene e de director da secretaria do Se-
nado, com o ordenado integral.

— Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a
expedição de ordem para que se pague:

Ao Dr. José Antonio Pedreira de Magalhães
Castro, a contar do dia 9 do -corrente mez e
durante o tempo em que se achar á disposição
do Alinisterio do Interior na qualidade de
membro da commissão que tem de elaborar o
projecto do Constituição, os vencimentos que
lhe competirem como lente da Escola Naval ;

As seguintes contas, relativas ao mez findo,
na importando de:

558$, do aluguel de tres botes diarios, em-
pregados no serviço de condução de doentes
de variola e de febre amarela dos cites
Pharoxix e da Gambóa para os enfermarias .
fluctuantes ;

500$, do um para-raios fornecido e assen-
tado por Gladio Chiatti no edificio da estação
central de desinfecções.

••n•••••n••*•nn••n•n•n•nn•nn•n•nnnn•

Ministerio da Justiça
Por actos de 16 do corrente, foi concedido

ao bacharel L11210 de Mendonça, a exoneração
que pedio dia legar de secretario do Ministro
da Justiça, sendo nomeado para o substituir
o Dr. Antonio Luiz dos Santos Werneek.

Ministerio da Fazenda
Por portarias de 13 do corrente, foram con-

ctdidos tres maus de licença, com vencimen-
tos na forma da lei, ao inspector da Alfandega
da capital de Sergipe, Paulino Fernandes de
Barros, para tratar de sua saude onde lhe
convier ; e, nas mesmas condições, foi proro-
goda por igual tempo a licença ultimamente
concedida pela extincta presidencia do Estado
do Rio Grande do Sul ao inspector da ai-
fandega da cidade de Urug,uayana, Augusto
Frederico de Almeida.

Rectificaçlo

Antonio Borges de Castro, foi demittido do
togar de 1 0 oscripturario da Thesouraria de
Fazenda de Sergipe, e não aposentado, como
por engano se publicou no hiario Official de
hontem.

Ministerio da Marinha
Concedeu-se prorogação, por tres mezes,

da licença que obteve o 1° tenente Francisco
t Castro Jaufret em 23 de setembro ultimo,

a tratar de sua sante.\\mez, por illiom Trout para as d
,
uas enfer- paet

nizado o almoxarife do lazareto
Seja inders„	 `4, Alfredo Mattos dos Santos,

da ilha Grand, • '43$600, em que importam as
da quantia de	 tag,as, dos vencimentos, reta-
folhas , PA' elle I	 ovembro ultimo, do pessoal
tivos ao luz de o	 , pessoal jornaleiro do la-
administrativo o de. , 'e, e da de3poza que fez
zareto da ilha Grant. 	 'besouro aquela quais-
para vir receber no 1..-
Lia.

Se paguem: .encimentos,
As seguintes folhas de .%	 'uca de:

tivos ao mez findo, na import	 da visita sa-
690$, da tripolação da landa,

nitari-a interna do porto;
556$, da lancha empr =goda no ,	

serviço de
ra o imos-

conducçdo de doentes dd -variola pa
pitai de canta Barbaria;

698$, do paseoal do -vapor Echo, ernp,
no serviço de reboqua dos saveiros de'
dução do lixo para a ilha da Sapucaia;

As seguintes contas, na importando de is
350$585, de carvão de pedra fornecido em\

novembro ultimo por Wilson, Sons & Comp.,
para o mesmo vapor ;

217$820, de objectos forneddos no dito dk

— Solicitou-3e a expedição de ordem:
Do Ministerio da Agricultura, Commercio e

Oi s 'as Publicas, afim de qne seja corr i urgen-
atisteita a reclamação que no oficio deda- a orrento mez, cuja copia se lhe romeno,7 do t:	 ospector geral de hygiene, acerca dafaz o 1,	 distributção de passes dascompanhiasfalta de	 •3 Urbanos. — Deu-se conhecimento

de Corri 'ar geral do hygiene.ao inspeca
•	 .

Da 
Minisk 'crio da Fazenda para que:

esga,do
C011-

rela-
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Expediente do dia 15 de janeiro de 193

auditoria geral, declarando que foi 'ele-
vada a 1:000to ,vencimente annual de . 480$
estabelecido . para •o cargo :de escrivão -da
mesura auditoria polo decreto n. 3146, de 30
do outubro de 1882..
- • —A' Inspecção do Arsenal de Marinha do

Rio de Janeiro, autorizando annunciar desde
já, coneurrencia para serem feitas pela_ in-
dustria particular,. o sob a fiscalização da
directoria das obras civis o militares, as obras
e reparos da Escola Naval e mais depen-
delicias.	 •	 •

— A' capitania do porto desta capital,
para que 'nomeie para o lagar de mestre' do
socCorro naval o e-x-Sargento• do corpo de
marinheiros naciónaes' Pedro José dos San-
tos, exonerando Antonio Francisco de Souza.
— .Communicou-se á Contadoria. 	 •
- --Ao capitão de 'fragata Elieser Continha

Tavares, nomeando-o, para exercer interina-
mente o togar de capitão do •porto do Rio
Grande ao Sul em substituição ao capitão de
mar e guerra João • Gonçalves Duarte, .que -
exonerado,— Fizeram-se as communicaçAes.

—Ao governador do estado do Pará, auto-
rizando-o, de accôrdo com as, ponderações
feitas pela Contadoria, mandar effectuar os
contractos para . os diversos fornecimentos
aos estabelecimentss de Marinha e navios da
armada fundeados no porto dessa cidade.

— A' Contadoria, autorizando a entregar
mensalments ao porteiro da Repartição dos
Pharoes a quantia correspealdente duode-
cima parto da que no orçamento é consignada
para attender as respectivas despezas 'Mudas
e de asseio.

REQUERIMENTOS DESPACHADOS

Ilermenegildo Pereira da Rosa, ex-aprendiz
da officina de torneiros mecanicos do arsenal
do Rio do Janeiro, pedindo readmissão na
mesma officina.—A' vista da informação, nãa
tem togar.

Aristides tiamasceno de Castro, pedindo
admissão na oficina de torneiros .do mesmo
arsenal.— Apresente-se na inspecção do ar-
senal.	 1	 •

José Gomes de Paiva, machinista. de 4a elas-.
se.—Recolhasse á enfermaria de Nova Fri-
burgo.

Guarda-marinha Annibal Bevilaqua.—Coin-
pareça na secretaria.

Mini.sterio da 'Agricultura

Ministerio dos Negocias da Agricultura,
CoMmercio a Obras PUblicas — Directoria Cen-
tral— i a secção— N. 6 — Rio do Janeiro, - 16
do jIneiro de 1890.
- Sr. 'Ministro — Para o governo do antigo

regimen recorreu a ,companhia • Engenho
Central do Lorena, do despacho deste . minis-
teria, em virtude dó qual foi expedido ala da
fazenda o avisou. 8 de 5 do janeiro do anno
findo, revowIndo em parte o. de n. 2292 do
31 de dezembro dó anuo anterior, declarando
que a • referida companhia Engenho Central
de "Lorena deveria ser intimada a recolher
aos cofres publicas a (Manila de 25:621$287,
que do mais havia recebido a titulo . de . ga-
rantia de juros sobra o capital empregado no
estabolechnento do sua fabrica, correspon-
dente ao •anuo de 1887-1888, quando a ga-
rantia deveria ter sido calculada semente na
proporção da cama -trabalhada.

Dissolvido o . conselho de estado que não
chegou a consultar sobre o recurso inter-
posta, coube a esto ministerio resolver •: a
questão, e, examinando-a,. 'verifiquei que
deducção da garantia de juros ordenada pelo
citado aviso não podia ser determinada eoi . vi
do contracto e regulamento n. 8357 do 24,de
dezembro de 1881, parqUe se rege a concessão
da preeitada companhia, pelo que, deferindo
arequerimento da companhia Engenho Cans
tral da Lorena, tenho a honra de declarar-
Vos que fica do nenhum effeito ,o aviso n. 8
d(35 de janeiro de 1889; .

Considerando, porem, que, não obstante a
lacuna de disposição regulamentar. ,especial
para reprimir a falta commettida pela cofia-
pauhia, . qualsseja a de ruo haver trabalhado
o riziaimtc»i .de canna fixado no seu contracto,
não pôde o governa deixar do lançar mão de
todos 'os meios que lhe faculta a lei, para'
comp'filir as companhiaS coacessionarias
garantia do juros a dar fiel autnprimento
seus contractos dd ferina a tornar-se o menos
'Oneroso possivol o compromisso tomado pelo
Estado.

Resolvi ,impor á Sobredita coinpaiihia En-
genho Central de • Loreria, a multa de 5:000$,
maximo comminado no • art.'28 . do regula-
Mento n. 8357, do 24 de dezembro do 1881,
para as faltas a que não se ache estatuida
pena especial.	 . ,

Assim, pois, rogo vos digneis de expedir. as
ordens necessarias afim do !que seja cobrada
executivamente da companhia Engenho Cen-
tral de Lorena a multa de 5:000$, que deverá
ser. escripturada como renda extraordinaria
do Estado, no corrente exercicio.

• •Saúde é fraternbrade.—Denzetrio Nicles' Ri-
beiro.—Sr. Ministro dos Negocias. da Fazenda.

Ministerio dos Ne n.ociosda ',Agricultura,
Cominarei° é Obras Publicas-aDDirectoria Ceia-
tral—l a secção-aN. 7—Rio de 'Janeiro, 16 de
janeiro de 189.
; Sr. Ministro— Rogo-vos digneis de expe-
dir as ordens nedessarias para que, no The-
soara Nacional, por conta do § 30 art. 7 da
lei n. 3397 de 24 de noVembro de 1888, apatia
Cavei ao exereicio.d.e.1889 ém liquidação, seja
paga' á companhia Engenho Central de Loa
,rena.a quantia de 37:801$ .correspondente á
:garantia de juros a que tem direito,conformo
•o balancete junto; relativo á sofra de 1888-

No acto do pagamento deverá ser deduzida
a quantia do 5:000$ ao multa imposta á com-
panhia por não ter na mesma Safra traba-
lhado o minimunz de canna determinado em
seu contracto, devendo a respectiva , impor-
tancia ser escripturada como renda extraor-:
dinaria do corrente exercicio.

Saude .0 fraternidade.— . Demetrio :nenés
Ribeiro.— Sr. Ministro . dos Negocias da Fa-
zenda, -	.

Ministerio dos Negocias da Agricultura,
Commercio e Obras Publicas—Directoria Cen-
tral a- l a secção — N. 8 — Rio de Janeiro 16
de janeiro de 1890.

Para os devi los effeitos e para que o façaes
constar á companhia Engenho' Central de Lo-
rena, sob 'vossa fiwalisação, conununico-vos
que, deferindo o requerimento. em que á
mesma companhia recorreu para o Governo
decalndo.da, decisão deste mimsterio que orde
liara a restituição da quantia ' de 25:621$287,
como vos fóra, declarado por aviso n. 33 de 10
de janeiro do armo proximo findo, nesta data
expedi aviso ao Ministerio dos Negacios
Fazenda, sob n. '6, declarando sem e ffeito o
aviso n. 8 de 5 de janeiro daquelle anno, e
haver impoSto á inesma • companhia a multa
de 5:000$, maxirria• cotruninado no art. 28 do
regulamento ri. 8357 de 24 de dezembro de
1881, para as faltas a que não esteja' eetermi;
nada pena eS -ceia 1, por não haver esmaga 'o
na safra de 1887-18880 mínima/ de canna
determinado em seu contracto.

Para o 113C31110 fim COM1111111100 —vOS ainda
que por aviso _ri: 7, lambem desta data foi
autorizado o pagamento dos juros relativos
ao armo do 1888-1889- na importancia de
37:800$ conforme -o balancete que 'acampas
nhoR o vosso oficio ri.  108 de 12 do novem-
bro do anuo proximo findo, sendo impastaa,it
companhia igualmente a. multa do 5:000$,
maxilas° . coriaminado no art. 28 do regula-
mento n. - - 8357 dê 24 de dezembro de 1881,
por haver' -a companhia reincidido na mesMa
falta, não trabalhando durante a safra , o mi-
nínrian determinado em seu çontracto.

Considerando, porérii, • que . fa "malta de"'
5:000$ par anno,é insignificante para punir a .
companhia das faltas repetidas annualmento „
no cumprimento de seu contracto;

Considerando . que o governo, offereeendo
justa compensação aos capitaes empregados_
no estabelecimento de fabricas aperfeiçoadas
daquella industria não teve em imite one-
rar superfluamente os cofres publicas, mas
fomentar o desenvolvimento daquelle .ramo
de industria pela obtenção do melhor produ-
éto a preço mais modico, que o 'collocasse cru'
posição do competir com os produtos Simi-
lares de outroSpaizes ; • •

Considerando, -finalmente, que a ccinipas
;fida Engenho, Central de Lorena não taba-,
envidado esforças, duram la • .annos consecuti-
vos, para dar fiel , cumiTimento a soá coa-
traeto.	 '	 •

Tens o governo resolvido intiniar,a compa-
nhia Engenho Central de - Lorena a dar fiel • -
cuniprimento a seu contracto; sob pana . de, -Sd

fôr repetida semelhante falta, ser, Suspensa
garantia de juros até que se ache diabilitadasa 	 -
trabalhar o 222 inimum de calina fixado, em seu
contracto.	 ,	 •	 .	 •

o que tudo intimareis á referida companhia
Engenho Central do Lorena.'
. Por esta °ocasião não possa deixar do notar

que nos contractos celebradas péla companhia
para fornecimento de cánna a- seu engenlio;
fosse tomado o compromisso de ser cultivada
de canta área corraspondente a alt-piefres
terra de feijtio, o que nenhuma ignitleação
tem liem é achnittido nas disposições do con-
tracto celebrado pela. cOmpanhia com o go-
verno, e bem assim que a commissão liquida-
dora das contas de receita e despeza de cus-
teio da fabrica, da qual sois presidente, .em-
pregue no balanço das operações os termos
S4ceos e pipas, para determinar as quariti-
dadas, o que se acha expressamente . prol&
bido pela lei n. 1157 de 20 dejunho de 1862,
que mandou -adoptar em todo o paiz o systema,
metrico decimal, pelo que muito vos recom-
mondo a cessação dá tal pratica 	 •

Sa.u.de e fraternidade— DeáZCiri() Ntin .C.S Ri-
beiro.— Sr. engenheiro fiscal do 30- districto
de Engenhos Centraes.

Ministerio dos Negocies •da Agricultura,
Commercio e Obras Publicas—Rio do Janeiro,
16 de janeiro de 1890.
• De posse do vosso oficio de 4 do corrente,
pelo qual me asseguraes a contribuiCto de
vosSo zelo para o estudo das questões rafe-
reates á industria sucharina. agradeço-vós
essa prova do patriotismo, bem como as •
palavras com que mo significasteis o vosso
apreço e - apeio á resolução, em que me
acho, do, fomentar par todos os meios . ao
Meu alcance o desenvolvimento de semelhais-
_te ramo industrial que tão* importante pa-
pel tem representado e é destinado a repre-
sentar na economia do trabalho nacional,

-O meu pensamento não é uniciment pra-
mover pelos meios legaes a fundação de en-
ganhos centraes para fabrico de assucar e de
álcool de eanna, tornando assim utilisavoino
maior grilo possivel a riqueza saccharifera
canoa, aperfeiçoando os productos para que •
possam competir vantajosamente com os si-
milares de diversas procedencias, - e permita
findo á lavoura, assim .:despreoecupada
tarefa industrial de fabricação,. concentrar a
sua actividade no trabalho propriamente,
rural,' tão digno de _ provocar a applicação
de faculdades esclarecidas pelo estudo, má
observação -e pala experiencia.

O quo por esto lado tem sido emprefiéndido -
e convem era muita maior escala a respeito,
da industria assucareira, deve fazer-se. Rim,'
bem . . applicavel a outros produtos entro' -ais
gumes mencionarei o algodão e estou, certo
de que tambem para este ramo de interesses
poderei . contar com, a vossa collaboraçãa que
muito promette á causa do engradecimento
nacional -pela expansão do trabalho e da . ri-
queza.	 .

S mude . o fraternidade.— Demetriô
Ribeiro.— Srs. presidonto e 1° secretario do
Centro da Industria e Commercio de Assuem'.
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DIRECTORIA DA AGRICULTURA

Expldiente do dia 16 do janeiro de 180)

Remetteu-se ao engenheiro-fiscal da com-
panhia Estrada de Ferro S. Paulo o Rio de
Janeiro, para informar, o requerimento em
que a mesma compankla pede pagamento de

25$59O.
— Remetteu-se ao engenheiro-fiscal do 30

districto de engenhos-centraes, para informar,
o requerimento em que a companhia Lavoura,
11111(1st:ia e Colouisação pede para ser official-
m3nte recebido o seu engenho central, con-
struido no municipio de Valença estado do
Rio de Janeiro.

REQUERIMENTOS DESPACHADOS

Dia 16 do janeiro de 1890

Manoel de Jesus Valdetaro, pedindo ga-
rantia de juros para estabelecimento de um
engenhacentral na freguezia de Jacarépagua.
— f ohaerba para garantia de juros a
engenhestentraes no municipio da capital.

José de Cunha Mello, tele graphista da Re-
partição Geral dos Telegraphos, pedindo tres
mezes de licença com vencimentos, para
tratar de sua saude.— Deferido.

Por portarias do Director Geral dos Cor-
reios, de 16 do corrente:

Foram exonerados a pedido :
Dos logares de praticante de 2a classe da

Directoria Geral drs Correios, Casar Camara
de Lima Campos e Luiz Thimoteo da Costa

João Annibal Soares de Oliveira, do cargo
de agente do correio da estação do Macuco,
municipio do Cantag,allo, da estrada de ferro
Leopoldina, estada do Rio de Janeira, e no-
meado para o referido logar John Annibal;

D. Oleg,aria Lyra, do cargo de agente do
correio de S. João Evangelista da Ventania,
no estado do Rio de Janeiro, e nomeado para
o referido cargo Francisco Alves Agostinho.

Foram nomeados :
Francisco José Ferreira, estafeta entre a

Venda das Pedras e Itaborally, no estado do
Rio do Janaire ;

Praticantes de 2a classe da Directoria Ge-
ral dos Correios, os supplentes Clotario Pedro
da Luz e Henrique Alvares da Rocha Cunha.

NOTICIÁRIO

Missão diplomatica, — Hontem,
ás 4 horas da tarde, zarpou de nosso porto
em direcção a Montevideo o Riachuelo, con-
duzindo o Sr. Ministro das Relações Exte-
riores, que, era missão diplomatica, vae á
visiuha Republica tratar de assumptos de
interesse mutuo do Brazil e da Republica Ar-
gentina.

Ao Arsenal de Marinha a despedir-s3 de
S. Ex. compareceram os Srs. ministros Cam-
pos Sálles; Wandenkolk, Benjamin Constant
e Aristides Lobo e numerosos representantes
de tolas as classes sociaes.

Muitas lanchas a vapor e escalares condu-
ziram a bordo grande numero de cavalheiros
que foram comprimentar o illustre ministro.

AS fortalezas deram as salvas do estylo.

Intendencia Municipal— O ex-
oddiente de 16 do corrente donstou. de : .

Offi cios recebido—Do cidadão capitão de fra-
gata .ioão Nepomuceno Baptista, de 13 do cor-
rente, communicando ter entrado no ex-
ercido do cargo de director geral dos te-
legraphos.— A secretaria accuse o recebi-
mento do communicado.

Da Inspectoria de Hygiene, de 15 do cor-
rente, sobre o plantio do capim.—Responda-s 3
que já esta providenciado em disposiçõss ex-
pressas no codigo de posturas, não só esta
mataria, como outras muitas relativas a salu-
bridade publica.

Do Dr. procurador, de 11 do corrente, re-
me ttendo certidão de quitação judicial passada
por Pedro Leandro Lamberti da quantia de
69:988$963.—A' secretaria.

Meios expedidos — Ao Ministerio da Ma-
rinha solicitando informações acerca de gran-
des obras que se estão fazendo no barracão
existente no logar denominado Villa Rica na
Copacabana.

Ao Dr. director das escolas municipaes
urbanas, communicando-lhe achar-se auto-
rizado a fazer a despeza com a limpeza das
escolas de S. Sebastião e S. José.

Ao fiscal da freguezia da Candelaria para
mandar regressar para a freguezia do Sacra-
mento o guarda João José de Oliveira Costa.

Ao da do Sacramento communicando ter
sido satisfeita a sua solicitação sobre o mesmo
guarda.

Ao Dr. contador communicando-lhe essas
resoluções.

Ao fiscal da freguezia da Candelaria, com-
municando-lhe ter sido concedido o prazo de
60 dias para demolição ou reedificação do pre-
dio n. 13 á rua do Ouvidor.

Ao Dr.engenheiro de obras municipaes do 10
d i st ricto igual communicago.

Aos fiscaes municipaes para fazer cessar o
abuso que se nota em suas freguezias de de-
positariam cisco nas ruas ao depois das 9 ho-
ras da noute.

Ao fiscal da fremezia da La.góa, para
informar sobre o officio remetthio por cópia
ao subdelegado da mesma freguezia.

Requerimentos — De Domingos Alves Fi-
gueira, officina de carpinteiro á rua do
Senhor dos Passos n. 31; de Bernardino Pei-
xoto da Silva & Irmão, casa de pasto á rua
da Conceição n 32; Gervasio da Silveira,
casa de quitanda á rua Padilha. n. 2; Caetano
da Costa Santos, tamancos pelas ruas; João
Fernandes da Costa Alves, taverna á rua do
Eng-nho de Dentro n. 65; Domingos Eugenio
Pecoro, fabrica de café moldo á rua de
S. Francisco de Assis n. 100; José Maria
Lopes & Comp., casa de pasto á rua do
Senador Euzebto n. 22; Luiz José da Silva
Moreira, casa de quitanda à rua Pedro II;
Julio Foramo & Comp.

'
 deposito do cereaes

á trave‘sa de Santa Rita, n. 1; José Joaquim
Gonçalves Guimarães, negocio de liquidas e
comestiveis á rua Theophilo Ottoni a. 133;
Manoel Antonio da Silva Lisboa, botequim á
rua da Conceição n. 86; Paulino Alves, ta-
verna á rua aleira da Silva n. 48; Carlos dos
Santos, negocio de louça e armarinho á, rua
da Conceição n. 98; Manoel José Martins,
officina de marcindiro á rua do Rezende
as. 33 e 35; Antonio da Silva Borges, bo-
tequim á rua Antonio Prado n. 81 e Rosa
Ventura, sabão peias ruas.— Deferidos.

De Lopes & Sá, para abrir um estabeleci-
mento de fumos á rua de Gonçalves Dias n. 20.
—Declare que estabelecimento pretende.

De José Lamberti, pira vender carimi.os
á rua Primeiro de Março.— Não pôde esta-
cionar.

De Silva Bastos & Rodrigues, botequim á
rua do Visconde de Itauna n. 57.—Concedida.

De Thereza de Oliveira Ramalho, para
toldo á rua Senador Euzehio n. 42.—Sim,
observando as posturas.

De Canuto da Cunha Bittencourt, carta de
aforamento do terreno n. 55 á rua do Senador
Octaviano, e Pedro AchilesChaaipagnac, idem
á rua da alfandega n. 307.—Dê-s6.

De D. Demetilde Faria da Silveira Alvares,
relativamente a terrenos á ruo Barão de
S. Felix, —Na fôrma do parecer da intenden-
eia ao tombamento.

De Luiz da Silva Porto, relatiVaninte ao
aforamento do terreno n. 78 á rua da Real
Grandeza.-0 supplicante requeira em ter-
mos, juntando os Hiatos respectivos, que com-
provem seus direitos como emphyteuto.

Do Campos & Souza, terrenos á rui D. Ade-
laide n. 11 e Alexandre P. Wilicou, licença
para um carro ; Manoel Domingos, casa do
quitanda á rua de S. Clemente n. 1 A.—Da-
feridos.

Antonio Gama Valladão, cocheira de vaccas
á travessa de S. Vicente de Paula n. 32, Joa-
quim Coelho de Ornellas, idem á rua Ferreira
de Almeida n. G 2, Antonio Martins de
Aguiar, idem á rua do Cabral n. 2.— Inde-
feridos.

De Alexandre Corone, peixe pelas ruas,
Werneck Baorne & Comp., negocio de fun-
das á rua do Visconde de 11111~9, n. 87, Fe-
lippe Pedro Marcote, Miguel Mac, idem,
Antonio Moreira Bayão, officina do tamancos
á rua de S. Pedro n. 210, Manoel de Abreu,
refrescos gelados pelas ruas, José Vida!, idem,
João dos Santos, carvoaria á rua do Condo
d'En n. 171, João Paulo Cordeiro, fabrica de
café a rua do Condo Bomfim n. 103, A. Mar-
ques de Carvalho & Comp., serraria a vapor
a rua do Passeio n. 23.—Deferidos.

De Izidro Manoel Geraldo dos Santos, pe-
dindo um emprego.—Não tem logar.

Nas contas—De Couto Irmão & Araujo
555$600 .—Pague-se.

A folha de aluguel dos predios °empados
pelas escolas municipaes, 256$666.— Cura -
pra-se.

— A conselho de Intendencia Municipal re
uniu-se em sessão, tendo os Srs. Intendentes
se ocupado com o despacho de papeis su-
jeitos ao seu exame e com a discussão do
projecto do novo codigo de posturas.

Faculdade de Medicina— Ao
expediente do director do dia 14 de janeiro ha
ainda a acerascentar:

Officio ao Ministerlo do Interior, communi-
cudo haver nome ido bedeis da faculdade os
Srs. Francisco de Paula Faria e Ri3ardo Luiz
Felippe de Carvalho.

—Conformando-se com o parecer do dire-
ctor do serviço sanitario da Santa Casa de
Misericordia, abaixo transcripto, o digno pro-
vedor, o cidadão Visconde do Cruzeiro, con-
cedeu ao director da Faculdade de Medidna
do Rio de Janeiro todos os melhoramentos
por alie solicitados em favor das clinicas
obstetrica, e gynecelogica, medica e cirurgica,
de crianças o ophthalmologica.

—Directoria do serviço sanitario do hos-
pital da Misericordia—Rio de Janeiro, 11 de
janeiro de 1890—N. 36.

Illm. Sr.—Obedecendo ao despacho desta
provedoria, lançado no officio que, em data de
31 do passado, vos foi dirigido pelo director
da Faculdade de Medicina desta capital para
solicitar sejam removidos os defeitos que as-
signala na intallação de algumas clinicas
destinadas ao ensino medico, cumpre-me,
tendo estudado o assumpto do citado officio, -
prestar-vos a seguinte informação

1.°—A clinica obstetrica e gynecologica,
resente-se, desci a a sua origem, de defeitos
que a experiencia tem demonstrado serem
tão profundos que melhorar as condiçõ3s
deste importante serviço clinico é praticar
um acto de acrysolada caridad e e attrahir a
benção de muitos infelizes, isto é, importa
servir ao ensino, o que tamb am é acto de ca-
ridade, sem prejudicar, antes melhorando ou
transformando o estado precario deste serviço
de obstetricia o de gynecologia em um estado
prospero e lisangeiro. A objecção de existir

(2)
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no hospital - urna . maternidade não procede,
porque esta circumstancia não impede que
hoje outra, como succede com a ophtlialino-
logia, e ainda mais porque; uma vez que a
administração da Santa Casa fez em tempo
concessão da clinica obstetrica á Faculdade
de . Medicina, será completar esta gonerosa
concessão a favor do ensino, dar-lhe as con-
dições precisas para • que desapareça a pro-

• miscuilade, que não se nota em hospital al-
gum, de mulheres pejadas, paridas ou afie-
-ctadas do Molestias puerperaes, ou

,
do appa-

relho genital, em uma mesma e unica sala.
. A clinica obstetrica e gyneeologica da Fa-
cilidade de Me-licina pôde ser transferida para
a enfermaria • de cirurgia de mulheres, sob
n.23e sala annexa, destinada á clinica oplital-

• mologica do mesmo sexo; si o director da Fa-
culdade, que é ao mesmo tempo o lente desta
cadeira, não julgar que pôde a Maternidade
ser prejudicada pela proximidade de enfer-
marias de cirurgia (ns. .15, 16, e 24). Nao
sendo possivel supprimir no hospital nenhum
leito, e com mais forte razão unia enfermaria
inteira, é pr , ciso que não desappareça o sar-

cirurgico estabelecido na enfermaria
n. 23,- mas sim', seja o mesmo transferido para
o antigo hospital, onde estava outeora. Esta

•transferencia, será provisoria, devendo a cli-
- nica cirurgica de mulheres.voltar para a en-,

formaria n. 23, logo que, retirada a Materni-
dade • da • Faculdade para o o 'ideio em
construcção no cães da Glortla, fique a enfer-
maria desembaraçada.A sa la que mais convem
a clinica cirurgica no antigo hospital é a que
presentemente é occupada, pela enfermaria
das meninas, devendo esta passar - para o

, salão de trabalho, enjas janellas poderão ser
ampliadas . e o s dão do trabalho passar á sala
onde se acha a Maternidade da Faculdade, que
será submettida á desinfecção ,e completa lim-
peza. Esta occupação será dei curta duração,
visto como as meninas devem, dentro de
poucos mezes, ser abrigadas á sombra do asylo
que a vossa caridade lhes proporcionou. Como
vereis do exposto, o plano que vos apresento
parece tudo conciliar ; resta apenas obter um
local para a secção de ophthalmologia de mu-
lheres, o esta pôde ser identica a sala annexa

• á enfermaria n.- 21.
2. 0— Consultas de creanças— Excessivo é o

numero de creanças trazidas á consulta do
hospital ; ha muito tempo carece esto serviço
sn' dividido. Offeree,-se, pais, favoravel op-
portunidade do es'abelecer esta divisão sem
augmento do despeza, mantendo a consulta
'das 7 as 9 horas, a cargo da medico do serviço
o permiltialo ao lente de clinica do creanças,
que é tambem' medico do hospital, continuar a
consulta ás 9 horas no mesmo local.

3. 0 .—Quanto ás consultas de clinica oph-
thalmologica. a concessão importa renovação
do identica concessão que caducou por haver

•sido abandonado o consultorio ; este Serviço
poderá ser restabelecido no mesmo local o á
mesma hora da consulta primitiva.

4.° Prolongar a enfermaria dos meninos
pelo dormitem dos asylados é difileil, porque
estes ficarão privados de darmitorio, não me
occorrendo que haja outro local em que possa
ser elle instalado. Convém, para poder tor-
nar-se effectiva esta concessão, • esperar que
as orphils da Santa Casa recolhi las ao hos-
pital sejam transferidas para o respectivo
Asylo, á rua de . S. Clemente ; poderão os me-
ninos asylads passar a habitar os commodos
occupados pelas orphãs em seguimento á ca-
peita o que será do proveito immenso para
estabelecer á completa separação entre asy-,'
lados e enfermos, o que ora não existe com'
grande Inconveniente. 'Assim poderá • ser a•
informaria n. 22 (a dos meninos) ampliada
com immensa vantagem para os enfermos, os
asylados e o ensino."
. Deus vos guarde— Sr. Visconde . do Cru-

zeiro, Provedor da Santa Casa do Misericordia
—O dire dor, .Dr. A. Ferreira . dos Santos.—
Está conforme.— Francisco Augusto de	 '

Pagadoi-ia do Tliesou.ro
Paga-se hoje o pessoal da ilha das Flores,
galeis dos prodios &capados pelas escolas puj
blicaS e 'pelos postos policiaes. 	 • •

Pelo Rio Parand, para Santos, Paranaguá,
Desterro, Rio Grande, - Pelotas o Porto Ale-
gre, impressos até ás 6 horas da manhã,
•cartas para :o interior até ás 7 1/2, ditas com

• porte duplo até às 8 idem.
Pelo Carangola, para Campas, S. João da

Barra, Caran,gola e S. Fidelis, impressos até
ás 10 horas da manhã, objectes par.t registrar
até ás 10 1/2, cartas para o interior até as
111/2, dit is com porto duplo até às 12 idem.

Pelo Bezerra de Menezes, para, Itnbetiba e
'Macaliè, impressos até ás 12 horas da manhã,
objectos para registrar até ás 12 1/2 da tarde,
cartas parao interior até á 11/2, ditas ;, com
porte duplo até ás 2 idem.
. Pelo Tijuca;• para Santos, impressos até ás 8
horas da manhã, cartas para o interior até
ás 9 1/2, ditas com - porte duplo até ás 10 idem.

Pelo -Mandara (patacho), para Cape Town,
impresso§ at.5 ás 12 horas da manhã, objectos
para registrar até ás 12 1/2 da tarde, - cartas
para o exterior até ás 2 idem.	 '

Polo Tongariro, para-Londres e Plymouth;
impressos • afé as 6 horas da manhã, cartas,
para o exterior - até às 8 idem.

A.bastecimento de agua— Os
diversos mananciaes forneceram:

	

No dia 11 do janeiro do 1890:	 Litros
Maracanã e seus affluentes 	 18.371.690
Macacos e Cabeça 	  15.832.729
carioca o morro do Inglez 	  6 564.22.
kndarahy e Tres Rios 	  5.694.900

O reservatorin de S. Christovão recebeu do
de D. Pedro 11 3.829.2)0 litros 	

	

No dia 12 de janeiro de 1890:	 Litros
Maracanit e seus affluentes 	  18.017.160
Macacos o Cabeça 	  14.598.729
Carioca e Morro do Inglez 	  5.669.890
Andarahy e Tres Rios 	  5.428.300

O reservatorio do S. Christovão recebeu do
de D. Pedro II 3.809 600 litros.

	

So dia 13 de janeiro de 1890: 	 Litros.
Maracanã, e Seus affluentes 	  17.833.910
Macacos e Cabeça 	 .. .	 14.5N.729
Carioca e Morro do Inglez 	 	 5.513.300
Andarahy e Tres Rios 	  5.274.100
- O reservatorio de S. Christovão recebeu

do cio D. Pedro II 3.788.600 litros.'

No dia 14 de janeiro de 1890:	 Litros
Maracanã e seus affluentes 	  17 -723.460
Macacos e Cabeça.	 	  13.024.2.26
Carioca e Morro do Inglez 	 	 4.8:i5.260
Andarahy e Tres Rios 	 	 4. 020 .0,10

O reservatorio de S. Christovão recebeu
do de D. Pedro II 3.802.400 litros. 	 .

No dia 15 de janeiro de 1890:	 Litros
Maracanã o seus afluentes 	  17.016.210
Macacos e Cabeça 	  13.024.740
Carioca e Morro do Inglez 	 	 4.414.740
Andarally o Tres Rios 	  7.775.300

O reservatorio do S. Christovão recebeu do
de D. Pedro II 3 841.300 litros.

INTERIOR• 
NOTICIAS DOS ESTADOS

&MA — Damos em seguida a reforma
da instrucção mandada vigorar nesse estado,
pelo • respectivo • governador Dr. Manoel
Vietorino Pereira. -

O governador do estado da Bailia, tendo -
ouvido o parecer de uma commiàsão de pes-
soas competentes por elle nomeadas para es- .
tudar um plano de reformas no serviço da
instriicção primaria o secundara, e conside-
rando na urgencia que ha em melhorar esto
ramo de administração dos negocias publicas,
resolve, • no uso das attribuições que Me con-
fere o § 2° do art. 2° do decreto de 20 de no-
vembro, mandar vigorar as disposições abai-
xo _indicadas, revogando todas as mais exis-
tentes em contrario e expedindo, com o con.- •
curso da referida cotnrnissão, os regulamen-
tos complementares precisos.

Art. 1. 0 E' completamente livro aos parti-
culares, neste estado, o ensino primario e
secundario, preenchidas as condições de Capa-
cidade, moralidade, hygiene ó estatistica,..
definidas nesta lei e seus regulamantos. •

Art. 2.° A frequeneia do ensino primario,
publico ou particular, gratuito ou remunera-
do, é obrigatoria.

Art. 3.° Além das -qualidades physicas,
moraes e intellect uaes, indispensaveis ao-ma-
gisterio publico, deve o professor estar no •
goso dos direitos de cidadão brazileiro e ter
diploma legal de capacidade.

Art. 4.° E' incompativel o exercicio simul-
faneco do magisterio publico e do magisterio
particular, referentes á mesma disciplina.

Art . 5.° A vitaliciedade só pôde ser confe-
rida ao professor, depois do exercido ininter-
rupto de tres annos ou de cinco, descontadas
as faltas.

Art. 6. 0 O concurso e o access° por mere-
cimento e tempo de serviço constituem o
criterio das nomeações.

Art. 7.° A instrucção primaria será dada
em:	 • .	 .

1. 0 Escolas infantis.
2.° Escolas elementares.
3.° Escolas médias.
4.° Escolas superiores.
Art. 8.° Haverá, além das escolas para

crianças de 4 a 14 turnos, cursos para adultos
de ambos os sexos, nos dornigos pela manhã,
nos dias uteis A. noite, assim classificados

1.0 Escolas de leitura ;
2.0 Escolas especiaes rudimentares para o -

ensino scientifico das artes das protissõ.ts te-
clinicas destinadas particularmente aos adul-
tos de ambos os sexos, analphabetos ou não
e que tenhom ou deixem de ter uma pro-
fissão.

Art. 9. 0 Toda a escola deve ter o seu pre-;
dio proprio, destinado exclusivamente a ella,
obedecendo a todas as prescripções h3,gienicas
estatuidas em regulamento, e feito de accórdo
com um plano previamente approvado pela
autoridade competente.

-Art. 10. As escolas podem sarou publicas,
isto é, fundadas . pelo municipio ou peto es-
tado; ou particulares, creadas e mantidas por
individuos ou associações,
- Art. 11. A mobilia oscolar o .o material de

ensino imprescindiveis para organização de
unia escola serão definidos em regulamento,
o nenhuma escola quer publica, quer parti- -
cular, se' poderá abrir sem satisfazer essas.
exigencias regulamentares.

3 Associação Promotora cia
Instru.cção—Ofileio dirigido ao su perin-
t endente 'dia, escola Senador Correia pela pro-
fessora do curso diurno da mesma escola.

Ao illustre cidadão José Albino da Cruz—
E' com bastante satisf ição que,. relativamente
aos exames hontem effectuados na escola Se-
nador Correia, aos quaes assististes como
examinador, vos peço permissão para' fazer
notar algumas circumstancias, que devem
pesar sobre o juizo que porventura se tenha
de fazer a respeito do adeantamento das mi-
nhas alumnas.

Como sabeis ainda não completei o 1° anuo
dá professorado nessa escola.

Não obstante é-me grato louvar a boa von-
tade de quasi todas as allimnas, que me coa-
djuvaram em tão difficil tarefa, não só pelo
progresso que manif.estaram nos seus estudos,
como pela educação social de que tantas
vezes deram prova. E' de meu dever fazer-
vos menção das que mais se compenetraram
dos seus deveros :
- Luzia Gonçalves Ribeiro,- Elvira Pereira
Portal, Sophia de Almeida, Latira Gonçalves
Ribeiro, Leopoldina Gonçalves Ribeiro„Vir-
golina Ramos, Lucrecia Gonçalves Ribeiro,
Thereza Maria da Conceição, Orminda Maria
da Conceiçã.o,idalina da Costa e Silva, Bertha
Tavares de Souza, Rufina da Moita, e Mar-
gar:dt, Pacova, pelo que deveis comprehender
que, com o proseg,uimento da regencia das
aulas, • poderei . apresentar resultado muito
mais satisfactorio e numeroso. .
; Os meus esforços ficam, pois, em prova; da
vossa benevolencia e illustraçao.—
. Rio do Janeiro, 23 de novembro de 1880. —
Judith Tavares.

Malas— O correio geral expede hoje as
'seguintes:
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Art. 12. A educação primaria, tendo por
fim encetar na criança, desde os primeiros
annos da escola, a instrucção integral, em
proporções accosarnodadas - á idade, e visando
formar homens ateis á familia e á patria, de-
vera ser natural o nacional,isto é, inspirar-se
no cultivo da observação do juizo e do senti-
mento e caracter domestico,sociaes e civicos.

Art. 13. O ensina religioso será feito
do conformidado com os -desejos dos pais
e confiado ao zelo e vigilancia dos sacer-
dotes.

Art. 14. Para a d:stribuição das escolas nas
diferentes localidades deste estado proceder-
se-lia ao recenseamento da população escolar
do accordo com o ra emlamento para este fim
expedido. O numerjde escolas será relativo
á população escolarÁje cada localidade. Con-
[doido o roconsearrfflnto, far-se-ha a distri-
buição das escolas de diferentes categorias,
conformo as exis,,encias do serviço publico e . a
importancia de cada localidade.

Art • 15. Os propormos de ensino e os re-
gulamentos das escolas publicas serão estabe-
lecidos por decisões do governo do estado,
ouvido o conselho superior de instrucção pu-
blica.

Art. 16. ensino profissional apropriado
ts necessidades e aos recursos das localidades
será, dado na- escolas primarias superiores.

Art. 17. Será creado orn todos os estabe-
ximentos de ensino primario ou secundaria
publico ou particular, o ensino da ganinnastica
e do desenho.

Art. 18. As horas do trabalho escolar, o
numero do maiorias ensinadas na escola, a
distribuição destas disciplinas pelo periodo
semanal, a correlação que deve haver entre

.o desenvolvimento e a robustez das crianças
e o exercicio regular de suas "faculdades, e
tudo o mais que entendo com a evolução nor-
mal da intelligencia e da organização infantis
ficam subordinados, quer nos regulamentos,
quer sob direcção do professor, aos preceitos
gemes da seiencia e ao estudo particular da
raça e do clima.

Art. 19. Será creado um conselho superior
de ensino, composto de cidadãos illustres nas
lettras e experientes em negocias publicos,
dividido em cornmissões distinetas.

Commissão do estatistica o recenseamento
escoar;

cot-missão podagogica ou de organização
escolar ;

Commissão de hygiene ;
Commissão do fiscalização escolar
Commissão economica;

. Commissão de legislação e reformas ;
Commissão do ensino médio ou secundario.
As [atribuições do conselho, a sua composi-

ção, as suas sessões parciaes e totaes, as suas
relações com o governo, serão definidas em
regulamento.

Art. 20. Todo o estado será divid ido em
departamentos escolares, ficando o ensino em
cada bm departamento sob a immediata direc-
ção o fiscalização de um delegado nomeado
pelo governo e de sua inteira confiança.

Art. 21. Além dos delegados do governo,
concorrerão para fiscalizar o ensino e deverão
collaborar para sua organização no departa-
mento o no municipio, 03 conselhos de depar-
tamento .e os conselhos municipaes escolares.

Art. 22. Os conselhos do departamento
presididos pelo delegado do governo serão
constituidos com o magistrado mais velho e o
mais moço do departamento, com um pro-

- fessor -escolhido por seus companheiros de
.magisterio no departamento e por tres repre-
sentantes eleitos pelos conselhos municipaes.
• Art. 23. Os conselhos escolares muulcipaes
serão compostos do presidente da carnosa, do
juiz do paz mais votado, de um cidadão no-
meado pelo delegado do governo e de duas
pessoas eleitas pelos 'contribuintes do imposto
de capitação escolar.

Art. 24. Alèm das escolas creadas e man-
tidos pelo estado, os conselhos escolares de
departamento e os conselhos escolares muni-
cipaes poderão crear outras; cingindo-Se
sempre ás condições estatuidas nesta lei.

Art. 25. Todo o serviço de hygione escolar
dos departamentos o do municipio será con-
fiado a profissionaes escolhidos pelo governo,

os qua.es assistirão às sessões dos conselhos de
departamento e mnnicipaes e terão voto deci-
sivo nas questOes de sua especialidude.

Art. 26. A fiscalisação hygienica das es-
colas deverá ser directamente exercida pslos
mesmos profissiona.es, cujos reclamações serão
attondidas polo professor, pelos conselhos mu-
nicipties de departamento superior do ensino
e pelo governo ou por seus delegados.

Art . 27. Devendo-as despezas com a escola
dividir-se entre o estado o o municipio, ca-
berá sempre que fórpossivel a este o custeio
da construcção, asseio, conservação do predio
escolar, da acquisição e conservação da mo-
bilia e do material de ensino e o estado
pagará ao professor.

Art. 28.- Os conselhos municipaes ou de
departamento podem representar contra o
professor nomeado e obter a sua demissão ou
remoção quando elle não satisfaça as exigen-
cias do ensino na localidade ; devends nestes
casos ser ouvido o conselho superior de ensino,
a quem o professor fará valer quaesqu:r
direitos ou reclamações.

Art. 29. Os conselhos municipaes ou de de-
partamento, sempre que vagar ou for ousada
alguma cadeira escolar, terão a iniciativa de
proposta, ouvindo o delegado do governo,
recallindo ella em professor que do concurso
anterior eu por aecesso tenha direito firmado
á nomeação.

Esta iniciativa constitue um estimulo para
que as localidades disputem o melhor pro-
fessorado; podendo os referidos conselhos
votar, dos recursos locaes, a quantia que jul-
garem conveniente accrescontar aos venci-
mentos fixos do professor, creando melhores
vantagens para sua preferencia ou amei-
tação.

Art. 30. O governo
'
 por acto especial,

creará o fundo escolar do Estado o o fundo
escslar do municipio.

Art. 31. Será em regulamento especial
creado um codigo disciplinar para o ensino.

Art. 32. Em acto lambem especial o governo
regulará o montepio do professorado.

Art. 33. Para a execução desta reforma o
governo, ouvidos os seus delegados e conselho
superior do ensino, procedera a reorganização
de todo o professorado, apurando os aptos
physica, moral e intellectualinente, e jubi-
lando os domais coro a isto tiverem direito.

Art. 34. Fica já creado um museu poda-
gogico fixo e outro ambulante; o primeiro será
estabelecido na capital, o segundo deverá
porcorrer os departamentos escolares acom-
panhado de um repetidor, que fará em cada
escola, pelo menos duas vezes por armo, a ex-
posição methodica dos meios modernos de
ensino.

Art. 35. Os departamentos ou municipios
que puderem crearão seus museos pedago-
gicos.

Art. 36. Fies desde já creada na capital
uma bibliotheea pedagogica.

Art. 37. Em todo o predio escolar haverá
uma sala especial do leitura onde se organi-
zará uma bibliotheca instruCtiva do caracter
popular franqueada durante algumas horas do
dia e da noute á visita do publico.

Art. 38. O estado e os municipios subsidia-
rão as associações de protecção as creanças e
particularmente aquellas que supprirem aos
meninos pobres dos meios de frequentar a
escola.

Art. 39. Em regulamento se fixarão os
meios do tornar efteativa a obrigatoriedade do
ensino.

Art. 40. O ensino médio ou secundario será
ministrado em duas instituições publicas, com-
plexas, uma para cada sexo.

Art. 41. O estabelecimento do ensino médio
especial e technico, destinado ao sexo mas-
culino, comprehenderá os seguintes institutos

Institato médio preparatorio
Instituto de sclenelas, conferindo o bacia-

rolado;
Instituto de lettras, idem;
Instituto normal do professorado primaria.

Instituto normal de desenho.
Instituto de artes liberaes.
Isti tato commercial .
Instituto de artes mecanicas o officios.
Instituto industrial.
Instituto de biologia e hygiene elementares.
Art. 42. O estudo scientifico e technico

agricola será feito no actual instituto agrieola
refundido em pequenas escolas a otricolas pra-
ticas,espalhadas pelo interior, o abdaptadas.ein
cada região ás especies d3 cultura que miem
sor exploradas com proveito.

Art . 43. O estabelecimento de ousia médio
especial e tecnico consagrado ao sexo feini -
nino, comprenderá os seguintes titulost

Instituto médio preparatorio.
Instituto moral do professorado primario.
Instituto normal de desenho.
Instituto normal de musica.
Instituto technico de contabilidade, eScrip-

turação mercantil e serviço tolographico.
matuto teschnico de trabalhos dornesticos.
Instituto de biologia o hygiene elementares.
Art. 44. Os cursos destes institutos, o nu-

mero do discipulos que devem constituil-os, a
distribuição do professorado qno t frá de lec-
cionai-os, os programmas que hão de ser
adoptados, ficam dependentes de um regula-
menio especial.

Art. 45. O estado contractarit no estrangei-
ro ou em outros estados da Republica o pro-
fessorado que fr necessario para o ensino
efficaz das disciplinas que isso o exigirem.
. Art. 46. Estes institutos terão os mascas,
laboratorios o bibliothecas necessarios, com
a sua dotação sufficiente.

Art. 47. Os municipios do cada departa-
mento escolar podem ligar-se entre si afim de
crear estabelecimentos de ensino médio ou
socundario com caracter e organização destas
institutos.

Art. 48. Em tabellas annexas ao regula-
mento serão lixados os vencimentos dos pro-
fessores e adjuntos destes institutos.

Art. 49. Quer os professores do ensino
médio, quer do ensino primario, para os quaes
será tombem estabelecido uma nova tabella
de vencimento;

'
 perceberão uma parte fixa

e outra movei [to retribuição, dependendo a
primeira da categoria do magisterio, o a se-
gunda sendo crescente e proporcional ao tempo
de serviço, ao merecimento provado e à frc-
quencia verificada de aluirmos cm suas aulas.

Art. 50. Os vencimentos dos delegados do
governo nos departamentos escolares e das
membros do conselho superior do ensino SOI`ãO
por acto especial arbitrados pelo governo.

Art. 51. O governo do estado terá duas sec-
ções annexas a sua secretaria : uma de esta-
tistica e recenseamento escalar e outra de lis-
formaçõss do registro de titulos, do exps-
diente para tolos os nogocios relativos á in-
strucção.

Art. 52.-0 conselho superior do ensino
terá o seu secretario, que è o chefe das duas
secções reunidas de instrucção publica e os-
ta tistica

Art. 53. O governo expedirá todos os regu-
lamentos para a execução completa das dis-
posições contidas neste acto.

Palacio do bnverno do estado da Bahia, "31
de dezembro de 1889.-Dr. Manoel Yielorino
Pereira, governador do estado.

TRIBUNAES
PRIMEIRA VARA COMMERCIAL

JUIZ DE DIREITO DR. HOLLANDA CAVALCANTI-,
ESCRIVÃO CORTE REAL

Acções de 10 dias

Autoras, José Antonio da Silva.- Diga. o
autor sobro a excepção à fi. 14.

José Joaquim dos Santos.- Condemnados
os réos.

O mesmo em outro processo.- Idem. -
Oliveira Rodrigues ‘S: Comp.- Respondido

o aggravo.
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Acção de reconhecimento -

Autor, Francisco Joaquim Paes. s- Julgada
improcedente a mataria dos embargos..e .con-
&ninado o réo ao pagamento da quantia pe-
dida, juros o custas.

• Acção ordinaria

. Autor, o Banco sUnião de Credito.- . Recc-
Lida a appellação em ambos os effe1tos .
• , Arresto

Arrestante, joão Silveira do Souza.- Re-
cebidos os embargos, para que só prosiga nos
termos do art. 333 do regulamento n. 737.

Execução de penhor
Autor, Brasilianische Bank .fur :Deutschhland

sao supplicante de 11- 2, junte procuração nos
:autos.- E faça-se a venda na fórnia, roque-
xida com o leiloeiro indicado no disposto, isso
nos termos do art. 358 do ragulamento n. 737.

Execuções
-.Exequen,tes, Santos Jose de Araujo.-Diga

o appellante sobre o requerido a 	 101, A.
Aron & Comp,- Junte-se certidão do termo

em que se acha a fallencia, do executado:
Floriam° Pereira da 	 Adjudicado ao•foxe,quente o predio penhorado.	 .	 •
José Fernandes' Granja & COmp.- Rece-

bidos os artigos - de preferencia a fl. 50 C
11..104, prosig,a-se nos termos do art. 615 do
ragu lampa to n. 737.

• Liquidação
•Da firma cornmerciai Oliveira Ribeiro .&

Comp.-- Respondam. os interessados sobre a
proposta da partilha - a fl. 140.

Escrivã.° Costa Leite:
Acções de 10 dias

, Autores, Joaquim Antonio Rodrigues Mon-
teiro.- .Condemnado o réo ao pagamento da
quantia pedida, juros da lei o custas.

Banco Commercial do Rio de Janeiro.-
Respondido o aggravo.

:Augusto Leuba & Comp.- .. Julgada impro-
cedente a mataria dos embargos o condemna-
do o réo no pedido, juros e custas.

Oliveira Rodrigues &, Comp.- Rejeitada a
excepçã,o.

, Acção summaria
' Autor; Thomaz Marques Cesar de Oliveira.
s- Julgada não provada a excepção..
• Acções • ordinarias
, Autores, Romualdo do SOUn,- Recebida a
appellação em ambos os effeitos. 	 . -„

P. Poirson.- Recelitda a appellação em
ambos os atreitos.

Gonçalves Cardoso & Comp.- Recebida a
treplica a fl. 56, sigam-se os termos.

Liquidação
Da firam Menezes Martins.- Diga o inte-

ressado supplicanto a li. 379.
• Precatoria

•upplicantes Wensceslau & Comp.- Na
fbrma requerida a fl. 88, á vista da resposta
a fl. 91 v.

Executivo -
A utor,Brasilinnische Bank fur Dcultschkend.

- ..0 supplicante de fl. 2 junte procuração aos
autos o faça-se a venda • requerida. •• •

_Arestõ
Aresta ci te, Ferreira; da Silva.- Roce, ida

contestação; sigam-se os termos.
•Execuções

Exequentes, Augusto •José Ferreira.- Re-
cebida a appellação nó effeito devolutivo só-
mente.

Braz Antonio Furiati.- Procede a justifi-
cação, O passe-se o . requerido mandado.
• Francisco Clemente & Comp.- Recebida a
contestação; sigam-se os termos.

• Fallenciu
Failido Antonio Carlos de Assunipção

Junior.

'SEGUNDA VARA CIVEL
JUIZ.DE DIREITO O SR.• DR. MONTEIRO DE

, AZEVED0-11ZeGnItt(ItNi"..Ki00 BARROS _,	 _	 .	 . 

Fallecido, Antonio Cionçal vos " da, .Cruz.-
Prosiga-se nos Lermos, do invep tarjo, (lesara-
vendo-se os bens. •• -

Arresto -•	 •	 -
A rrosta n tos, « Moura , UniOr L.S: Comp. -

Respondido, 'o, aggrav.o:.,
„	 •Libeilos

Autoras, Gonçalves ,MendeJ & Comp.-Jul-
gada procedente e 'proVada a acção o condem-
nados os rèos a' que paguem ao autor a'
quantia; pedida do 650$,-com os juros legaes
da guisa e custas:

A -irmandade do Nossa Senhora do Rosario
e S. - Benedicto.- Concedidos os dias da lei,
podidos na peta fl. 255 v.:

,tr,çao_ sum asaria
Intim', Domingos Vieira do Almeida.-Res-

pondido o asts-ravo. •	 •
_ . J.,bmbargó de .obra nov:t

Suplilr&inte,' Francisco da Costa Santos.-
Julgada subsistente a, nunciação do fls. 34 o
condemnado o réo a demolir o muro o desta-
zerso aterro, embargados na parte que ultra-
passa o rumo divisorio entre os terrenos;
marcado - na planta de fl. 87 ; condonmado
mais o rèo nas custas: ••

Appellação • 	
.

,Appellante, Augusto. Silva. - Vista as

• Execução
Exequente, José Marques Correia.- Rece-

bidos os embargos de li. 176 pára, reformando
a sentença embargada a . fl. 172. julgar em
parte procedentes • os embargos de terceiro,
sendo relaxada a penhora de fl. 123, quanto
aos alugueis no valor cio 497$329, relativos
ao pradio da praia Formosa n. 53; subsistindo
quanto ao mais a mesma penhora ; pagas por
ambas `as-partes as custas. proporctonaes,
lendo em vista o' -valór dos embargos de ter-
ceiro.

Escrivão Brandá,o, :
• • Acção suntazaria

,Autor, Antonio Manoel' Fernandes da Silva.
-rfesprezados os embargos, subsista a seu-.	 ,tença einbargada..

• • ,,./ita22tario
Inventariante o Dr. Barão do Canindé.

De-se a • vráta,-- pedida a fls.. 89, sendo esta vis-
ta por 48 horas, para dizer o peticionario Ba-
ruo do . Canindé sobro .a ferina da partilha
como se protestou a fls. 85, ficando assim sem
effeito o clespa.cho.do fls. 88.

• -	 Inventario	 •
Fallecida Maria do Carmo do Toledo Fran-

co:-Responilido o aggravo.• Notificação
J Notificante Antonio José da Silva Macieira.

-Julgado nullo todo o processado, por ter
sido a a,eção intentada sem a prévia conciliação
entre as partes..., --

Libellos
Autor Antonio José da Silva Macieira.-

Julgada provada a acção proposta e condem-
nado o réo AS, que 'pague ao autor a quantia
pedida dei :507$990 com juros tapes da mbra
e custas. •	 •	 •	 -•

Execuções
-Exequente José Bento . Pereira Loureãos

-Digam o exequento cos arrematante sobre
a -petição por linhas nos autos, do Antonio
José do :Souza Bastos e Joaquim Rodrigues
Ventura.-Julgada por sentença a cessão de
fls. 61.	 •

• •	 .	 Justificação
' Justificante Luiza Maria Tanner.-Havido

por justificado o deduzido na petição inicial,
em vista da prova testemunhal adduzida.

ESCRIVÃO ALMEIDA E ALBUQUERQUE

	

Notificação	 .
.,Notilicalfles Augusto Gomes Ferreira e sua
mulher.-Visto as partes sobre a excepção

sr.- st •4 
fls. 35_.

	 Ilo.
Autora- a diraótaritt' 'da/sociedade provisoria
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DESRAMO DO. JCIZ SUBSTITUTO DR. EDMUNDO
• BARRETO

EscrivãoBro.ndão •

• Exoeução
Exequentes Barros Rocha & -Moreira. -Ao'

Dr.: juiz de direito..
Escrivão ràr arros

Autores João José da Silva .-Visto ás por-
tes sobre 03 embargos Silva & Comp.-) umas
mo despacho.

Luiz Moraes do Sant'Anna,-Idein.
•

EbITAES E AVISOS
(1181:C.C.;aria fcra di gitstanão PrImarka e

piçcusittlarlo

EXAMES GERAES DE PREPARATORIOS
•

Sabliad°, 18 do corrente; so;ão , c'ittinadvs
os examinandos seguintes : •

Poffitguez (3'‘ - o ultima .0. 1amada)--iis 10
horas, no Externato do Instituto Nacional,
presidenc:a do Padre Dr. Trindade, -	'	 •

Luiz Gomos do Pinho.
2. Elvira Guimarães.
3. Raul Almeida Magalhães.
4. Eduardo Samuel Luiz Nalion.
5: • Idalina Falkensten. - 	 •,	 •	 -6. Oscar Madureira.
7. Amorico Euclides do Lima Camara..
8. Arnaldo Lino de Andrade.

Turma supplemen ta r
9. Paulino Leite da Silveira.

10. Aurálio Cavalcante de Sâ. •
II. João Gregorio Moita.
12. José Naztanzeno Guedes.
13. Firmo da Silva Vianna.
14. Thomaz Duffles da Costa Teixeira.
15. Hermogeneo Martins''da Gama.
10. José Da.masceno Pinto do Alendouça.
17, Alvaro Ribeiro de Pinho.
18. Anua Corréa
10. Maria José Monteiro.
20. João do Sacramento Gomos Junior. ,

Algebra (3a e ultima chamada)-its 10 horas,
na Imprensa Nacional, presidencia do Dr. Li-
cinjo Cardoso..	 .

1: -José Augusto da Rocha Fragoso. .
2. Francisco José Diniz.
3. 'Ernesto Candido da Fonsoca, Portella.

. 4. Antonio Pinto Correa• •

5. Prudencio-de Mendonça Suzano Brandão.
6. Antonio Manoel Pinheiro Fernandes.

Turma supplementar
7. Joaquim Beijo de Amorini.
8. .Arlinda, Ribeiro do Pinho.
.9. • Vital do Valle Pereira.
10. Arthur Moncorvo
11. Caetano de Castro.
12. Francisco' Pereira Lassa Junior.
13. João Eduardo de Azevedo Córte Real.
14. Virgilio Epaminondas de Castro.
15. Tacto Antonio da Costa.
16. Antonio' Mariano Alberto do Oliveira. .

Geometria (3 e • ultima chamada)-ás 10
horas, na Imprensa Nacional, presidencia,
Dr. Manso Sayão.

1. Pauline da Costa Guimarães.
2. José Florindo do Sampaio Vianna.

- 3. Aurides . Itabello do Vasconcell( s:
4. Lodislao de Souza Mello e Netto .1unior.
5. Dano Furtado de Mendonça.
6. Thomaz Dias da Silva.

• Turma supplementar
7. Antonio Castilho do Lesa Nunes.
8. Eugenio do Souza Nunes. •

.0. Aurelio Afi r
b
msto Teixeira.

10. Antonio da Silva Ferro.
11. Alberto Guimarães.
12. Casario Saroldi.
13. Julio Mario Salussi.
14. João José da Silva.
15. José Bonifácio do Araujo.
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18. Feliciano Augusto de Oliveira Penne.
- 17. Epaminondas Mourão Pereira de Car-

valho.
18. Fernando Manoel Nunes.
19. Mario Le Blon de Meirach.
20. Arlinda Ribeiro Pinho.
21. José Mattoio Mala, Forte.
'• Arithmetica (3e o ultima chamada) - ás 10
horas, na escola mueicipal do S. Josá, preá-
dencia do Dr. Paula Freitas.
•1. Epaminondas Vicente Mirandella.
2. Adolpho Augusto Peixoto Junior.
3. Eduardo d3 Medina Machado.

• 4'. Julio Brandão de Magalhães.
5. Hermenegildo Rocha- de Almeida Reis.
6. Antonio Rodrigues Cértes.

-Turma suppl ementar
Adolpho Bapiata Magalhães.

8. Pedro Ferreira'da S./va.
9. Maneei Martins Costa.

10. Jose Luiz da Ikdotta.
11. Carlos Moateiro Guimarães.
12. Pedro Benjamin de Cerqueira Lima.
13. Ivan Saturnino Ferreira o Silva.
14. Alfredo Henrique Dutra.
15. Antonio de Oliveira . Coelho Junior.
16. Julio Ponapôo de Castro Albuquerque.
17. Annibal da Rocha Nogueira.
18. Fernando Cavalcanti de Albuquerque.
19. Exuperio José da Costa Mathnsalem.
20. Raul da Silveira Faria.
21. Eparninondas Mourão Pereira de Car-

valho.
22. José Antonio do Amaral Junior,,
23. Benedicto Peregrino Barros.
24. João José Freire.
25. Francisco Manoel Pereira da Motta.
26. Antonio Carlos do Carvalho Mello Mattos.
27. Miguel Villares Ferreira.
23. João F. da Costa Ferreira Junior.
29. Elysio Moreira da Fonseca.
30. Luiz Augusto Lima Cirna.
31. João &miam Pinheiro da Costa.
32. Eduardo de Seixas van Erveu.
33. Dano Furtado de Mendonça.
34. Henrique Corrêa. de Mello.
35. Lourenço Caetano da Rocha Werneck.
36. Anna Corrêa.
37. Alice Rocha.
38. Gastito Gomes dos Santos.
39, Alberto Simonard Rodrigues dos Santos.

?'rance .; (30 o ultima chamada)-ás 10 horas,
na Escola Municipal de S. José, presidencia
do Dr. Macete de Aguiar.
1. Manoel Ferreira Costa.
2. Fr tncisco Andrade Souza.
3. Francisco do Castro - ilho.
4. Antonio Alves da Silva.
5.' Emitia Ferreira Nettó.
6. João Gonps Ribeiro do Avaliar Filho.
7. Antonio do Oliveira Coelho Junior.
8. Carlos Michelet do Oliveira.

: Turmo, supplemontar
9. Luiz Hect.

' 10. Henrique Frederico Braunes.
-• 1 I . Amilcar do Lemos.

Alipio Sayão de Miranda Ribeiro.
13. José de Castro Caminha.
14. João Paulo do Miranda Nunes.
15.. Marcos Tito Franco de Almeida.
-16. Joaquim Manoel Monteiro.
17. Alvaro Martins Silva.
18. Stanislao Louis Bousquet.
19. Gestão Gomes dos Santos.
20. Antonio Gerin.

. 21. Manoel Octaviano Marcondes de Souza.
22. Manoel Ferreira Panasco de Araujo.

• 23. Manoel Pedro-Moll.
24. Raymundo Vianna Ribeiro.
25. Luiz Valia de Almeida.

Philosophia (3a chamada) - ás 10 horas,
no Externato do Instituto Nacional, presiden-

' eia do Dr. Bandeira do Mello.
1. Antonio Moutinho Dona.
2. José Eugenio de Paiva Azevedo.
3. Armindo Freire de Almeida Mello.
4. Eugenio Adriano do Moraes.
5. João Lopes da Costa Moreira.
6. José Luciano Coelho de Moraes.

Turma supplementar
7. Jose Mario do Asconção.
8. Renato Pegado.
9. José Luiz de Oliveira Guimarães.

10. Christovão Buarque do Hollanta.
11. Antenor Vieira dos Santos.
12. Francisco Teixeira Leite.
13. Antonio Cecilio da Silva.
14. Ernani Torres.
IS. Ayres da Silva Cunha.
16. José Antonio Moreira.
17. Zacarias Affonso Franco.

Chorographia e historia do Brasil - ás 10
horas, no Externato do Instituto Nacional,
presidencia do Dr. Piragibe.
1. Osear Madureira.
2. Augusto Casar de Oliveira Roxo Junior.
3. Arthur Octaviano de Oliveira.
4. Raul de Rego Macdo.
5. Raul Tancredo da Veiga.
6. Julio Corrêa e Castro.

Turma supplementar
7. Mauricio Carlos de Souza Dantas.
8. Eurico Leopoldo de Bulhões Dutra.
9. Arthur Filadelpho da Silveira Castro.

10. Virgilio de Oliveira Gomes Brandão.
11. Antonio Carlos de Carvalho Mello e

Mattos.
12 João Gomes Sobral.
13. Raul Guimarães Sobral.
14. Caetano do Castro.
15. Julie Marco SaluSse.
16. Augusto Bernachot. -
17. Ernani Torres.
Í8. Frederico de Andrade Araujo.
19. Oscar d.t Cunha.
20. Arthur Coelho Cintra.
21. Antonio Freire Braga.
22. Frederico de Almeida Rego Filho.
23. Antonio Miuricio Almeida de Oliveira.
24. Augusto Correia dos Santos.
25. Theodoro Langgaard da Menezes:

Historia geral (3° chamada) - ás 10 horas,
no externato do Instituto -Nacioaa.1, presi-
dencia do Dr. B. Bernardino.

1. Alberto Guimarães.
2. Mano Berlink.
3. Antonio Carlos de Carvalho Mello Afeitos.
4. Eurico Leopoldo de Bulhões Dutra. .
5. Luiz de Freitas Guimarães.
6. Fabio de Almeida Leite Guimarães,

Turma supplementar
7. José Pedro Rodrigues Fróes.
8. Eugenio Torres de Oliveira.
9. João Pereira Vidigal.

10. Antonio Mariano Alberto de Oliveira.
II. Osear Pares.
12. Armindo Freire de Almeida Mello.
13. Eugenio de Souza Nunes.
14. Augusto Corréa, dos Santos.
15. Jorge Cotrim Castrioto.
16. Ayres Ribeiro Coelho da Rocha,
17. Benedicto Peregrino Barroso.
18. Antonio da Costa Brandão.
19. Manoel Alves de Sá e Mattos-Fonseca.
20. Annibal Gomes.

N. B.-Previne-se aos Srs. examinandos
que, até ulterior deliberação, deixa de ser ob-
servada a disposição do art. 30 do decreto
c. 9647 de 2 de outubro do 1883, explicado
pelo aviso de 5 do mesmo mez e anno.

Pelo searetario,211,noel M. Nogueira Serra.

Intendencia municipal

De ordem do Conselho de Intendendo, Mu-
nicipal, convido o Revm. Cabido da 'C ithe-
dral e as irmandades de S: Pedro, de Santa
Rita, de S. Gonçalo Garcia o do Santissimo
Sacramento da antiga Sé a vir á Inten-
denota não só apresentar seus titulos de
sesmaria, afim de serem marcados os seus li-
mites, para evitar duvidas na co:Arança dos
foros das sesmarias da municipalidade, como
prestar esclarecimentos sobre os titulos de
propriedade que houverem adquirido dentro
dos limites municipaes.

' Secretariado Conselho de Intendencia Muni-
cipal, 15 de janeiro de 1890.- O secretario,
José A. de Magalhães Castro Sobrinho.

Intendendo Municipal

Havendo o conselho da Intendencia Muni-
cipal resolvido dar por arrendamento perpe-
tuo a ilha Redonda, que se acha devoluta, e
que foi pedida por Narciso Braga, ou quem
melhores vantagens offerecer, de ordem do
mesmo conselho convido as pessoas que pre-
tenderem a dita ilha a apresentar suas pro-
postas em carta fechada, nesta repartição no
prazo do 30 das, findos os quaes serão abertas
pelo conselho, afim de sove cilas resolver
em bem dos interesses municipaes ; adver-
tindo aos proponentes que deverão declarar
quanto dão do joie, e a importancia do ar-
rendamento annual que lhes convem pagar.

Directoria do Tombamento, 23 de dezembro
de 1889.- O director, Luis Antonio Navarro
de Andrade.

.•••nn•••••n

MIK eet:tria do Tombamento Municipal

Do ordena do Conselho da Intendencia Mu-
nicipal, feço publico, pira conhecimento dos
interessados. que Antonio Pinheiro dos Santos
Bastas requereu por aforamento os terrenos
de -marinhas á ilha das Palmas, que allega
acharem-se devolutos ; por isso convido a
todos aquelles que forem contrarios a essa
pretenção para, no prazo de 30 dias, a contar
desta data, comparecerem nesta directoria
com documentos que provem o direito que
teein aos referidos terrenos; findo o qual o
Conselho de Intendencia resolverá como de
direito.

D rectoria do Tombamento, 23 de 'dezembro
do 1889.- O director, Luiz Antonio Navarro
de Andrade.

A•ylo de Mendicidade

O Dr. director do Asylo de Mendicidade da
cidade de S. Sebastião, de conformidade com
os termos do § 13 do art. 36 do regulamento
n. 9274 do 6 de setembro de 1884, chama
concurrencia para os fornecimentos de ge-
neros alimentiotos e objectos necessarios ao
expediente do estabelecimento, durante o 10
semestre de 1890, devendo os preços de cada
una dos generos de estiva ser marcados por
Mos, litros e cento, e Os da expediente por
milheiro, cento, duzia e caixa.

Outro-sim, (ma as referidas . propestas de-
verão ser fechadas e enviadas a secretaria do
estabelecimento até ao dia 17 do corrente, ao
meio dia, oceasião em que serão lidas em
presença dos concurrentos.

Asylo de Mendicidade, 8 de jaueiro de
1890.

nn•••nn•n•

Caiba de Penz3es da Imprensa Nacional

FUNDADA EM AGOSTO DE 1889

Receita

Contribuição dos operarios e multas deli'.
zidas das férias dos mezes de agosto a dezem-
bro de 1889, seio lo

No mez	 de	 agosto,
contribuição. 	 943$129
Multas 	 64500 1:004;629

No mez de setembro,
contribuição 	

n•nn•

915$929
Multas 	 61$000 1:006$529

No mez de outubro,
contribuição......,. 937$529
Multas 	  40$200 077$729

No mez de novembro,
contrftuição 	 923:029
Multas. 	 39$500 -964529

No mez de dezembro,
con tribuição ..... 929$629
Multas.,	 	 34$500 964129

DIARIO OFFICIAt	 eane:,ro..ek18
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Importandia ! que" passou da
•quidação . da Associação de

. • aAuxilios Mutuos da Imprensa
• Nacion ti>, rateios não rocia-
• modos, conforme a delibeisação

tomada pala- commissão liqui-
dora da mesma associação 	

Juros do semestre findo em 31 -
de dezembro de 1889, corre-
spondentes a ires apolices com-
pradas em 1889 	

. 5:074366
Emprego da receita

• COmpra de cinco apolices da divida publica
nacional, do valor de 1:0008 cada uma e juro
de 5 0/0 ao armo, transferidas á «Ca i xa de
Pensões>, sendo :	 •
Em 13 de setembro de 1889, uma

apoucou. 129.645. ..... • .	 984200
Em 31 do outubro de 1889, urna
- apolice n. 249.717 	 	 9808000
Em 17 de novembro do 1889, uma
, apolice n. 736 	 	 - 9768000
Em 14 de janeiro de 1890, duas

	

. apoliees ns. 28.789e 28.790 	 	 1:9238000
- Saldo ema' inheiro que passa para
• • a receita do exercidode 1890. 	 212$666

5:0758866
S. E. ou 0.—Thesoúraria da «Caixa de

Penses dá Imprensa Nacional», 15 de janeiro
do 1890.-0 thesouroiro, Filadelpho	 S'euza

. Castro,

• Catei . da rficeda
Ensaios chim ices e analyses

Estancló este estabelecimento apparelhado,
com passeai idóneo e com histrunientds é re-
cursos- de toda a sorte, para exedutár os mais
importantes - trabalhos analyticos em seu
laboratorio, torna - publicas as condições em
que os diversos trabalhos pedem ser empro-

drendidos'alii, sob ! a garantia do Estado:
. Eis, • para conhecimento de tolas os inter-

essados, os preços que tenho estabelecido
para os ensaios e analyses chhnicas no labo-

-ratorio deste estabelecimento:
1.0 Ensaios de ouro em •barras, •

fundido (bomogeneo)... ....-	 •	 1$500
2. 0 Ensaios de prata (nas inesm

,	 • condições 	  •	 1$200
3. 0 Analyses qualitativas, s.dinen-
,, te de mineraeS e de ligas me-
tallicas, por specimen analy-
sa lo 	 	 .10$000

Ensaios ou an dyse3 quantita-
tivas, em vista da determina-

• çãe de um metal precioso qual-
' qnor contido em minereos,. em
ligas metallicas ou em outros ...

• pr •o !netos metallurgicos; ! por
specimen	 .....	 208000

5. 0 'As a nalyses completas e quan-
titativas do qualquer mineral
ou liga metallica, etc:, em . que

' tenham de ser dosado dons ou
mais metaes 	 	 34000

6.° Analyse ! completa de ages
potaveis de fontes, rios, etc 	 	 50000

7,° Analyse completa de 'aguas
Mineraes 	 	 100$000
Dr. Emes de Souza, diraetor. •

Allendeza da Mo de Janeira
'

'Pela in3pectoria desta alfandega, se faz pu-
blico, para conhecimento dos interessados, que
foram descarregados para esta repartição os

' volumes abaixo mencionados, com s1griaes de
avarias o de falta; devendo seus donos ou con-
signatarios apresentar-se para providenciar a
resp

Vapor allernão Cintra, de Hamburgo.
Armazem a. 13—atarca AJCN: 2 fardos,

avariahlos e rotos. Manifesto em traducção.
• Armazem n. 8 .—Lettreiro D Commercio: 1

dito; idem. idem.
Armazena a. 13—Marca FG: 2 ditos, idem.

Idem	 --- •

Marca MM&C: 1 - dita n. 2.671, idem.
Idem.	 ,	 -

Marca 151,IMM:1 dita n. 40, idem, idem.
Marca PB&I; ' 1 dita n: 25,- idem,idem

•Marca PM-F: 2 :ditas as.  5.603 e 5.604.
idem. Idem.	 -	 ••

Marca- P111: 1 -dita n. 1.755, h idem, Idem.
Idem.	 • •	 •

Marca PC—C• :idita n. 192, idem, idem.
Idem.	 "••	 •	 -

Marca	 : I dita n. 5.533, idem.
Ideia.	 • •	 •

Marca 155 t--C:. 2ditasns. 9, .921/22, idem.
Idem.	 • •	 •

	

,	 •

• Marca 6.796: ' 1 Mia n. 3, liem. idem.
Marca P . SN• C : 1 dita n. 1.808, idem.

Idem.	 • !• •	 •
Marca JG&C : 1 dita a. 1.250, idem,

Idem.	 .	 '
Marca AC&R: 1 dita n. 10, idem. Idem.
Marca A: 1 dita - n. 2.148,14m. Idem. !
Marca BF—C: l h dita n. 1.181. idem. Idem:
• -	 -	 .
Arrna7em, n.- 12r_ Marca B&CS : 1 dita,

n.' 1.486, avariada. Idem.	 • '.	 1
• Marca BF—C: 1 ditt n. 1.609, idem. Idem.
Marca B&CS: 1, dita n. 1.485, idem. Idem.

• Marca CF&C—R : 1 dita a. 572, idem. Idem.
Armazem n.17-:-Marca JBF: 14 ditas, ava-

riadas e com falta. Idem.	 .
Lettreiro O. Petsold: 4 ditas, idem, idem.

Idem.	 '	 •	 •	 ••• •

Marca B&C: 20 ditas. ideia, idem. Idem.;
Marca CAC: 1 Aita, idem, idem. Idein. .!
Marca CH&C: 1 dita, idem, idem Idem.
Marca IaIRM: 3 ditas, .idem, idem. Idem.
Marca'FAIalC: 1 dita, idem, idem. idem.
Marca CA(: 18 ditas, idem, idom;Idem.

. Mar .a KV&C : 4 ditas, ideia, liem. Idem.
Marca GH&C .: 3 ditas, idem, idem. Idem.-
Marca T&B: 2 ditas, idem. idem. Idem. .
Marca DA&c. 2 ditas, idem, idem. Idem.
Marna J'Af,C: 2 gigos, idem, Fiam. Item. 't
Lettreiro O. Petsold: 10 caixas; idem, idem.

Idem. •-	 h!"
Armazena n. 12 — Marca CS : 1 caixa

n., :3198, repre.gada:, Manifestdem tradncção.
Marca CF,'&C, :, 1, dita n. - 30.797, idem.

Idern.-	 •	 •	 -
Marca CB : 1. dita n. 331, idem. Idem.
Marca C—P ,1 ! dita q. 2.761/2, idem,

Iriam.. •
Marca EABC : 1 dita n. 83, avariada.

Idem.	 -	 • !'	 •	 •	 .-	 •
Marca EP&C-13T : .2 ',ditas as. 8.053h e

8.071, idem. Idem.
Marca •F&S-S—C : 2 ditas as. 1.379 e

1.382, idem. Idear.	 _
Marca G&F : 1 dita a.'1.038; idem. Idem.
Marc] F&C•1;394-6.687: 1 dita n. 7.362,

idem. Idem;!	 -.. •
Marca I.'&02--1,317 e 1.320 : .1 dita, ideia.

idem.	 " •

Marca FX0r.-.13 . : 1 dita a.- 799, idem.
Idern..	 ••

Marca GPS : 1 dita a. 1.017, repregada.
Idem.'	 •	 ..

Marca H&C.: 1 dita n. 8.081, idem. Idem.
ya.por inglez Milton, de Liverpool. •
Armazem n.	 Marca CG. -AC: 1 caixa

n 196, reprep,•adl: Manifesto em traducção.
Marca FF—B: 1 dita n. 569, idem. Idem.
Marca LMC—C:-1 dita. idem. Idem. 	 !
Marca MN&C ;--RO: 1 dita n, 280,avariada.

Idem.	 •	 '	 hh	 ,	 • h
• Marca M—G: • 1 dita n. 9.031, repregada.
Idem.	 •	 . h	 '	 •

Marca PH	 S:1 dita: n. 2.893, idern.

Marca SS.k--.-HCH: 1 dita n. 360, repre-
garla . Idem.	 .•	 , •-

Marca A AC—,-WS 1 engradado, quebrado.
Idem. •

Marca AJF&C: -1 caixa • n. 381, repreg•ada.
Idem.

Lettreiro .Fabrica de Tecidos de S. João:
1 ditan 3.340, quebrada.-Idórn.

Armazena n. 11--Marda
n. 4,107, i.epregada. Idem.

Marca ItS...CR : 1 dita
Idem.

Marca SP&C: 1 dita n.
Idem.	 •

• Marca A	 1 dita a. 1
Idem. •

Marca AM: 1 dita n. 7.989, idem'. Idem'. -•
Marca BF&C: 1 dita n. 326, . avariada.

! Idem: • •
Marca BC—H:, 1 dita n.' 9.283, idem.

Id m.
hMarca CP&C: 1 dita n. 8.177, repregada.

Idem." .
Marca CLR 1 dita n. 522, idem. Idem.
Marca DJE&C: 1 dita n. 240, idem. Idem.

Vapor inglez Magdale, de Southampton.
Armazem n.• 9—Marca BC. AJB:'2 caixas -

as. 909 e 873, avariadas e reprogadas. Mani-
festo em traducção.

Armazem n. 13 — Marca BS&C : 1 dita .
n. 10, idem: Ideia.

Arma zem n. 9—Marca BI&C: I dita n. 18,
idem. Idem.

Marca CFC — RO :'1 dita n. 4.097, idem.
Idem.

Marca CC&C : 1 dita n. 7.834, idem.
Idem.

Marca FS&C: 1 dita n.43, idem.' Idem.
-Marca GL&F: 2 ditas as. 1.054 -e 1.036,

Hem. Ideia. '•
Marca OP&C: 1 dita n. 3.173, idem. Idem.
Marca 193: 3 ditas n. 259;260 e 260, idem,

Idem.
Marca P— R. —C 1; dita n. 693, idem.

Idem.
Marca SMS: 2 ditas as. 2.250 e 2.252, idem,

Idem..	 • •	 .	 -	 •	 •
Marca SC.M—HG: 1 fardo, avariado. Idem.
Marca G: 1 dito, idem. Idem.	 ..
Marca 'AJM&C: 1 caixa n. 890, avariada e

repregada. Idem.	 -	 • '
Marca CFR: I r dita n.-417, idem.? Idem.

	

Marca EA	 &C: 1 dita hn. 2.554,- idem.
Idem. •	 •	 -	 •	 •

Armazena n. 13 — Marca F&C B: 1 dita
n. 331, idem. lem. 	 -	 •, .
• Armazem II. 9 — Marca IsIFS&C 1 dita
n. 1.550, ideia. bleM.

Marca 0&;C: 1 ,..fardo n; 1.072, avariado.
Idem.-	 '	 - •

Armazena n. 13—Marca MIÁ: 1 caixa n 10,
repregada o avariada. Hem. 	 .	 -

Marca 1+0— 303-750-244, 1 dita n. 172,
idem. Idem.

Marca FO : 1 - dita Tr. 165,"idem.
Marca FB&C : 1 dita, n. 521, idem. Idem:
Marca EMB : .1 dita, n. 9169, idem. idem.
Marca Fli&C : 1 dita, n. 924, idoin. Idem.
Marca FB: 1 dita, u. 4183, idem. Idem.
Marca F&C: 2 ditas, as. 947, 1379, ideia,

Idem.
Marca G B&C:. 1 dita, n. 411, ideal.- Idem.
Marca GP&C: 1 dita., n. 4109, idem. Idem.

. Marca HSC—IIC: 1 dita, ri.. 753, avariada,
Fiem.

Marca JB&C : . 1 ' dita, n, 570; repi.egrida,
idom.'	 - •	 •

Marca J V&C : 1 dita n. 1347, idem, Nona.

	

Armazena n. 	 Marca C&G 2 ditas,
idem.	 .

Marca C&B: 1 dita, idem. Idern.,•
Marca JJSP: 3 ditas, idem. Idem,

• Marca CS: 2 ditas, idem. Idem.
Marca FM&C: 4 ditas, Idem. Idem..
Marca B&C: 1 dita,' idem. Ideia:
Marca G&C: 1 dita, idem. Idem.
Vapor allemã'o Santos. procedente de Ham- •

burgo.	 •	 •	 .. 
Armazem .n. 12 —. Marca HF: 1 caixa, ri:

7.279, repregada e avariada. .Manifesto em
tradução.	 .

Marca .1 — OH: 1 -dita n. 8.861, idem.
Fiem. Idem:	 •	 •

Lettreiro Serpa—K: 3 ditaS ns. 2.240, 2.300
5.918, idem, ideia Idem.

Mirca MMG&C ; 1 dita h n. 281, idem,
idem.

86$32.1

758000

`I!

GP&C : 1 caixa

n. 2.032, idem.

1.004, avariada.

.391, repregada.

•
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Marca II: 2 ditas as. .1.746 e 1.770, repre-
gadas. Idem.	 .,

Marca HO: 1 dita a. 4.861, idem. Idem.
Marca SSA. HCH : 1 dita a. 359, idem.

Vapor inglez Mimosa, Londres.
Arramem a.. 13 --Marca AJP&C: I caixa

n. 1.298, avariada e repregada. Manifesto
ein tradução. •

Marca CWG&C: 4 ditas, idem, idem. Idem.
Marca CM: 1 barrica a. 1, idem. Idem.
Marca CII: 2 caixas, idem, idem. Idem.
Marca DD: - 13 dita, idem idem. Idem.
Marca DC&C: 1 caixa, n. 7, idem, Mem.

Iderrt.	 •
' Marca FR&C: 1 dita n. '16, idem, idem.

e
Marca FA&C : 7 ditas, idem, idem. Idem.
Marca ' AK-HS-&C: 1 dita .a. 407, idem,

iapip .	 ,
Marca ' JIIR- : 3 ditas a. 1.893/95, idem,

Meca. Idem.
Marca JAIFC: 1 dita, idem, idem. Idem.
Marca LC : 1 dita, idem,- idem. Idem.
Marca MNI&C: 1 dita n.-2.562, idem, idem.

idem.
Marca MRM: I dita, idein, idem. Idem.
Marca NLO: 1 barrica n. 164, idem, idem.

IdeaL
Marca OB&G : 3 amarrados, idem, 'idem.

Idem.

laarea•P.: 3 barricas, idem, idem. Idem.
Marca S 22 - P : 1 dita, idem, idem.

I lem.
Marca R-ID&C: I caixa, avariada, idem.

Idem.
. Marca T : 9 ditas. ideia, ident. idem.

Marca T&B: 22 ditas, idem, idem. Idem.

Vapor inglez Sorata, de Liverpool.
• -Arruam n. 18- Marca 111R: 2 caixas

as. 1.838 e 1.861, repregadas. Manifesto em
traducçãO.	 . , •

Marca FP: 1 dita n. 323, -ide" Idem,
Marca SM-R: 1 dita n. 3.150, idem.blem.
Marca MW: 1 dita n. 1.853, idem. Idem.
Marca ONG: 1- dita n. 124, quebrada. Idem
Marca PW&O: 1 dita n. 22, idem. Idem.
Marca M.A: 1 dita n. 386 repregada. Idem.
Marca OP&C: 1 dita n. 3.076, avariada,
-Marca CP&C.: 1-dita a. 1.640, repregada.

Verti. - •
Vapor allemão Ifolstein,.de Hamburgo.
Armazem n. 7-Marca .AF:-1 caixa n. 1.003,

avariada e repregada. Manifesto em tra-
ducção.
•Marca B&S: 1 dita n.. 3.192, idem, idem.

idem.
Marca B--T&C: 1 dita n. 51, idem, idem.

• Marca C.S&C-a-F: 1 dita n. 1.764, idem,
idem. -Idem.

Lettreiro Carvalhaes: 4 ditas; idem, idem.
Idem.
. Marca D-X: 2 ditas, idem, idem. Idem.

Marca E-B: 2 ditas as. 4.141 e 4.209,
idem, idem.	 -

Marca F&ML: 1 dita n. 12.166, idem. idem.
Idem.	 • . .

Marca GW: 5 ditas, idem, idem. Idem.
Artnazem n. 9-Marca GC&C: 1 dita n. 176,

idem,'idem."Idem. 	 •
-Armazena n, 7-Marca G&F: 2 ditas na. 64

e 65, idem, idem, Idem.
Marca HS&C-WB: 1 dita n. 723, idem,

ideia y	
•Marca HS&C-AMCB.: I dita a. 1.212,

Ideia, idem. Iaem;
I Marca LGS.:C: 1 dita • n. 2,. idem, idem.

Arrnazern a. 9-Marca MA: 1 - dita n. 1.
idem, idem. Idem.

Armazem n. 7-Marca MH&C: 1 dita n 566,
idem, idem. Idem.

Marca PW&O-O: 1 dita n. 4, idem, -idem.
Idem.

Atanazem n. 7-Marca 1889,-62: 2 caixas
ns. 6 460 e 6.461, avariadas e repreg,adas.`
Manifesto em traduegão.

Marca mu: 1 dita a. 744, idem, idem.
Idem.

Marca 63 : 1 dita n. 6.463, idem idem.
Idem.

Marca R: 1 dita a. 1.457, idem,liidem.idem.
Marca SC&C: 1 dita n. 3.189, ideia

Idem.
Marca T&C: 1 dita n. 561, idem idem.

Idem.
Marca CS&C-JS: 2 ditas na. 1.614 e 1.815.

idem idem. Idem.
Marca D-X: I dita n. 7.076, idem idetn.

Idem.	 ,
Marca GW: 1 dita a. 10, idem idem.

Idem.
Marca GA&C: 7 fardes, idem roto. Idem.
Marca 4293: 5 caixas idem repregadas.Idem
Lettreiro Serpa I K: 1 dita p. -2.319, idem.

Idem
MarcaFBO: 1 dita n. 193, idem idem.

Idem.
Marca GL&C: 1 dita n. 204, idem idem.

Idem.
Marca JM--MN&C: 4 ditas as. 2.286/89,

idem idem. Idem.
Marca PP&V: 1 dita repregadaa Idem.
Marca CS: 8 ditas, avariadas. Idem.
Marca JBF: I dita, avariada. Idem.
Marca JJSP&C: 1 dita n. 82, avariada e

repregada. Idem.
Armazern n. 15-Marca IIN&D: 2 barris

de 50 com falta, idem. Idem: , -
A mesma marca: 3 ditos de 1C O 3 idem.

Idem.
Marca DJC: I dito de dito, idem. Idem.
Lettreiro: 6 ditos de 5° idem. Idem.
Marca ECLC: 4 ditos de 4° idem. Idem.
Marca JRR; 2 ditos de 5° idem. -Idem.
A mesma marca: 1 dito de 100 idem.

Idem.
Vapor inglez Advance de Nova York.
Armazern n. 4- Marca IVIN&C: 3 caixas

repregadas. Idem.
Marca NU: 3 ditas, idem. Idem.
Armazem a. 4- Marca SB&C: I caixa

repregada. Manifesto em traducção.
Marca SCC: 1 dita n. 72, idem. Idem.
Marca WH MC: 2 ditas, idem. Idem.
Marca C: 1 barrica, idem. Idem.
Alfaulega do Rio de Janeiro, 13 de janeiro

de 1890.- O inspector, Maklino do Anzaral
Fontoura.

DIA 14

Vapor americano Advance, de New-York.
Armazena n. 8-Marca AGC : 2 barricas,

quebradas. Manifesto eia tradução.
Arrnazern n. 4- Marca AE-MN&C-: 1

amarrado, repregado. Idem.	 , •
Marca BC: 1 dita n. 7, idem. Idem.
Armazem n. 13 - Marca CDMD:- 2 amar-

rados de caixas, com falta. Idem.	 -
Armazem n. 4-A mesma marca : 5 ditos,

avariados e repregados. Idem.
Marca -CCC : 2 ditas os. 19 e. 20, idem.

Idem.
Marca CI : 1 dita n. 62, idem.- Idem.
Marca CJL : 2 ditas as. 2 e 5, idem. Idem.

Marca CalE-MN&C : 1 dita n. 1.412, ideia.
Idem. -

Marca .B&P: 1 dita n. 25, idem. Idem.
Marca D-P : 2 ditas, idem. Idem.
Marca EJS : 1 dita n...05aidern.
Marca FA&C : 4 ditas as. 436, 342 458 e

464., idem, Idem.

Marca FalB: 18 amarrados de caixas, idem.
Idem.

A mesma marca : 5 caixas, idem. Idem.
A mesma marca : 9 amarrados, avariados

e com falta. Idem.
Marca FA&C : 1 caixa n. 457, com falta.

Idem.
Marca GB&C : 2 ditas as. 1 e 2, repre-

gadas. Idem:
Marca G : 1 . dita n. 90, idem. Idem.
Marca HS&C : '1 dita a. 8.313, idem. Idem.
A mesma marca : 1 dita n. 8.311, idem.

Idem.
A mesma marca : I dita a. 8.311 A, idem.

Idem.
Arrumem a. 13-Marca .111ICE&-W11:•2

caixas as. 102/3, repregadas. Manifesto em
traducção.

Armazem n. 4- Marca JVS: 1 dita D. 1,-
idem. Idem.

Armazena da cativa-Marca. LO&S: 1 dita
n. 1.546, idem. Idem.

Armazena o. 4-Lettreiro: 2 ditas. idem:
idem.

Arma,zem n. 13 - O mesmo lettreiro: 3
ditas, com falta. Idem.

Marca AC: 4 ditas as. 32, 38, 41 e 45, re-
pregadas e avariadas. Idem.

Marca ALDA: 1 dita, ideia, idem.- Idem.*- -
Marca EESPRJ: 1 dita, ideia, idem. Idem.
Lettmiro: 1 dita a. 56, idem, idem. 'Idem .
Marca MK: 1 dita n. 905, idem, idem. Idem.

Vapor anemia.° Santos, de Hamburgo.
Armazem n. 12 - Marca A&C: 1 caixa

a. 68, avariada o repregada. Manifesto em
traducção.

Marca AF : 1 dita n. 3, idem. Idem.
Marca B: 1 dita n. 17.334, idem. Idem.
Marca D&P : 1 dita n. 8.322, idem. Idem.
Marca EBO : 2 ditas as, 2141 e279, idem. -

Idem.
Marca FG-L&C: 4 ditas as. 310 Á,.

342 e 345, idem. Idem.
Marca AR&P : 1 dita n. 258, idem. Idem.
Marca JBF : 1 'dita n. 5.485, idem. Idem.
Marca 3M: 1 dita u. 1.678, Idem.. Idem. -
Marca IZ : 1, dita n. 188, idem, idem.

Idem.
Lettreiro Serpa-K: 1 dita n. 2.241, idem,

idem. Idem.
Marca M-L&C: 2 ditas as. 4040 408,14era;

idem. Idem.
Marca PC-C : 1 dita n. 28 1 , idem, idem.

Idem.
• Marca H&C-160-R: 1 dita n. 962, idem, .
idem. Idem.

Marca OB&C : 1 dita n. 42, idem, idem
Idem.

Marca DJFB: I dita n. 1.182, idem, idem.
Idem.

Marca H&C: I dita n. 8.003, idem, idem.
Idem.

Marca JS&C: 1 dita a. 2.308, idem, Idem.
Idem.	 •

Marca V&C : 1 dita n. 154, idem, idem.
Idem.

Vapor allernão Holstein, de Hamburgo.
Armazem n. 9- Marca AM: 1 caixa, que-

brada. Manifesto em tradue,ção. •.
Arrnazem n 7- Marca AC-VI:.. 3 fardos,

avariados. Idem.
Marca BEG: 1 caixa n. 1.191, avariada e

repregada. Idem.
Marca B&S: 2 ditas as. 3.193 e 3.104,

itlern, idem. idem.
Marca EW: 1 dita n. 7.570, idem, idem.

Idem,
Marca F13: I dita a . 4.142, ideal, idem.

Idem,Idem.
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Marca F&O: 1 dita n. 8.309, idem, idem.
Idem.

Marca F&1\11,": 3 ditas na. 12.759, 12.61 e
12.168, idem, idorn.

Marca F11,113 : 1 dita n. 9.174, idem, idem.
Idem.

Marca G&I3 : 1 dita n. 503, idem, idem.
Idem.	 •

Marca GW : 1 dita n. 13; idem; idem.
Idem.	 • •

Marca G&F-Mli : 2 ditas ns. 4.375 e 4.377
• Marca G&F : 1 dita n. 17.334, idem,•idem.
Idem.

GA&C : 3 fardos,

969, 7.971 e 8.036,;

. , 14, idorn, idem.
Mein.

Marca LG&S : 1 dita ri. 1.623, idem, idem.'
Idem.	 .

Marca LH : 2 ditas na. 3.135. e 3.737, idem,'
idem. Idem.

A mesma marca : 1 dita n. 13138, idem,
idona. Idem. 1

Marca LE-Porto Alegre: I fardo n. 1.340.
idem. Idem.

Marca 1\l&C: 3 •caixas ris. 931, 4,310, 4.314a
idem, idem. Idem.
.•Marca OP&C: 1 dita n. 2.915, idem, idem.'

Idem.
Marca PL&M: 1 dita ri. 192, idem, idem.

Marca 4293: 1 fardo n. '422, idom. idem.'
Marca RJ: 1 caixa n. 821, quebrada, idem.",

Idem.
Marca RV: 1 dita ri. 1.421, idem. Idem.
Armazém ia. 1-Marca SJP : 2 caixas, re-;

pregadas. Manifesto em ttaducçio.
Marca, BM&A : 4 ditas, idem. Idem.

. Marca AGUO 2 ditas, idem. Idem.
Marca D.AC-II : 1 dita, idem. Idem.
Marca 14 : 1 dita, idem. Idem.
Lottreiro F. Tapioca : 1 dita, idem. Idem.:

- Marca J1313‘ : 1 dita, idem. Idem. • ,
,Armazem n. 7-Lettreiro Serpa-K : 1 dita'

n. 2.314, reprogada, o avariada. Idem; 	 •

•Vapor allernão Cintra, do Hamburgo.
Armazena ri. 11 - Marca alN&C: 1 caixa

• n. 1.184, repregada. Manifesto em tra-,
ducção.	 • i•

Marca AJF&C : 1 dita n. 1.222, idem.
Idem.

Marca CPC: 2 ,ditas ns. 3.617 e 3 664,'•
.idem. Idem., •.

A mesma marca, : 1 dita a. 3.667, idem.
Idem.
,alarca C-c : 1 dita n. 2.437, idem. Idem.

• Marca CM: 1 dita n. 361, avariada e roa',
• pregada. Idem.

Marca FMC : 1 dita n. 5:157, idem idem.,
Idem.

Marca FBC : 1 dita n. 751, idem idem.'
Idem.

Marca FJ111&C : 1 dita 'n. 1.369, idem.:
`Idem.
• Marca FMB : 1 dita n: 9.170, idem. Idem.'

Marca FE : 1 dita n. 3.611, idam. Idem.;
Marca GB: 1 dita n. 515, idem. Idem.

• Marca LC: I dita n. 1.6a4, idem. Idem.
Marca	 CC: 1 dita ri. 6.525. Idem.'
Marca Min Sá:0 : 1 dita n. 7, ideni.
Marca PSF : 1 dita n. 1.G03, idem. Idem.'
Marca PC-C: 1 dita n. 526, idem. Idem.*
Marca 74: I dita n. 6.066, idem. -Idem.
Marca VC-BS : 1 dita n. 524, idem. Idem.
Marca CM : I dita n. 361, repregada.:

Idem.
Marca CM: 1 dita ri. 2.000, idem. Idem.

:Marca FC: • 1 dita ri. 71," idem a Idem.
Marca 1-1SC-WB: 2 ditas ns. 765 e 767,:

avariadas. Idem..
Marca C-M-C: 2 ditas ris. 3.685 0 6.522,

idem. Idem.
MarCa-PB&J : 2 ditas ris. , 293 e 527, idem.,

Idem.	 .
Marca PC-JA.P: 1 dita ri. 1.523, idem.

liem.
Marca VSC: 1 dita. n. 734 R, ido-il.-Liem.
Marca Alia.C: 1 dita ri, 363, idem. Idem.

• - •-.,

Armazena n. 13-Marca FO-363,--599:
dita n. 22.203, idem. Idem. 	 -

Armazem n. 11-1,1arca JF&C: ,.„ 1 ..dita ri.i
224, idem.-- Idem. • ,	 •	 .,	 *

Marca R&C-R: 1 dita ri. 2.305; quebrada.
Idem.
•Marca 111àI&C:. .1 dita ri. -1.184,

-	 a •	 1

rapar ingiez Magdalena s da Southampton.,
ArmOiem n. 9-Marca BC=AJC: 2 caixas na

870; e 873, avariadas e repregadas.--Manil
festo em traducção.	 -

Armazem n. 13.-Marca DWB&C: .3 fardos,,
na. 2,0 e 847, idem idem. Idem.aa

Armazena ri. 9. - Marca, J1":
idem idem. -Idem.. -	 -	 '

Marca LP: I dita ri. 328, idem i riam. Idem.,
• Marca MFC : 1 dita „ri. 100,. idem, idem
Idem.
- Marca MG: ,3 ditas às:4.073/74,11:1am idem:

Idem.
Marca MW: 2 ditas'ns. 1.8C0 (31.813, idem

idem. Idem.	 -	 • ;	 • a
Marca ND: 1 dita n. 3.627, idem. anu.'
Marca PC&C-K : 1 dita ri. 4.420, • idem

idem. Idem.
Marca RDW : 1 dita n. 7858, idem idem

Moi.
.Vapor francez Ville de S. Nicolas do lia,yre.,

•.Armazem a. 18 -Marca* ABNI: • 7 caixas,
n. 7, avariadas. Manifesto em tradução.

Marca M: 9 ditas, idem. Idem..
Marca 'CAC: 20 ditas, avariada e repre-

gaba. Idem.
Marca TB: 7 ditas,- idem. idem. .
Marca CR&C - VN : '7 ditas

'
 ident. 'Idem'.

Marca CH&C: 1 dita, idem. Iriam..
Marca K .V&C: 4 ditas' idem. • Idem. .
Marca AG&C: 1 dita ideai. Ideai.*
Marca •AA: 21 ditas, idem. Idem. •

Marca AS-AP&Ca -9 ditas, Ideai. Idem.
Marca BP: 1 dita, idem. Mem.'. a.a.
Marca. SJP: 1 dita, idem. Idern. :' _ -
Lettreiro-1851: I dita, idem. Idem :=
Vapor allernão Europa, de Hamburgo.
Armazem n. 13- Shirca A ri&C: 1 caixa n.

1 . .975, avariado e reprega,do.. Manifesto em,
traducção.
• Marca MC : 1 dita n: 560, idem. Idem.

Marca JJP&C : .1 dita n. 6638,4 ideal.
Idem.	 . • •

Armazem n. 6-Marca 111N&C: 2 amarrados
ns. 2.7632.173,, trn.. 1,1 em. 	 ••• ' --

Vapor inglez Strabo, de Liverpool., -
• Ponte auxiliar- Marca CM	 S : 4-barris

com falta. Manifesto em traducção.
A mesma marca: 20 ditas, vOsando.' Idem.•
Marca CUI: 3 ditas, idem, Idem. • •
Vapor francez La France, do Ridda, Prata. ,
Armazem n	 arca	 -1 fardo; ava-'

riado. Manifesto em traducção.
Marca FA: 1 dito, idem. Idem., .
83M marca: . 1 dito, idem: Ideai:a,
Barca portugueza /sotiria, do Porto: 	 -
Armazem n. 15 Lettreiro Sántós 'Junior:

2 caixas, repregadas. :Manifesto em tra-
dução.

Lettreiro M	 TB	 Guedes' : 1 dita,-
idem. Idem..	 _•

Lettreiro Santos Junior - Camoneano : 2,
ditas, idem:	 ,

Marca duvidosa : 1 dita, idem. Idem.*
Vapor allemão Po;ao .Alegre, de Hamburgo.
Armazem da estiva-Marca EA: 2.0*.barris

vasando. Manifesto em' tra,ducção. -.
Vapor alleinão Lissabon; 'de Hamburgo.-
Armazena n. 18-Marca IIR.JS: 2 caixas

repregadas. Manifesto em traducção. 	 -
Vapor inglez Tyc, Bralte, do .Londres:
Armazein ri.* 13-1\1 irca OP: 1 caixa ava-

riada e repregada. , Manifesto em tradução.,	 .
Vapor allemão Tijuca, do Hamliiirgo.
Armazem das amostras-Marca J VC : I

caixa n. 100, avariada e repregada,:- Mani-
festo em traducção;,	 ,.	 .

Alfandega do. Rio de Janeiro, 15,dejanoiro
de 1890.-0 inspector,' liba/diria : c/) Amaral
Fontoura.

Capitania do Parta

Do ordem do Sr. capitão de mar e guerra
capafio 'do porto, scientitico aos mestres ou
arraes das embarcações movidas a vap -Ir o a
vela; empregadas no trafego do port a que
incorrerão em multa toda voz que forem en-
contradas atracadas ou amarradas aos cães
do litoral desta capital ; a não ser para re-
ceber ou desembarcar passageiro e bagagani.

Secretaria da Capitania do Porto da capital
e estado do Rio da Janeiro, 16 de janeiro do
1890.-Pelo secretario, o • auxiliar Jorge San-
tiago da

Hospital do Marinha

Concitrre•ia

Cumprindo o (pie " determina o aviso n. 4
de 2 do corrente, o conselho do compras re-
unir-se-ha no dia 20, ,ás 10 horas da manhã,
afim de receber propostas para o forneci-
mento do instrumantos cirurgicos destinados
ao Hospital- do Marinha, devendo, porém,
observar-se que os ditos instrumentos sejam
da fabrica Mathien Colha do Paris, o te-
nham a respectiva marca registrada. •

A relação discriminativa desses objectos
áchasse á disposição do; pretendentes, na se-
cretaria da intenatencia.	 -	 • ..

Secretaria do Conselho de Coinpras, 13 do
janeiro de 1890.- Servindo de secretario, o
official, Luiz de Santa Catltarina Baptista.

'Intendendo da Guerra

O conselho de compras desta 'repartição
recebe propostas no dia 21 do corrente, até
ias 11 horas da manhã, para a compra dos
artigos abaixo•especifleados.

•
•

A, saber:
504 metros de algodão riscado para calças

do enfiar.
95 ditos de baetilha, branca para sellinsa

de 002,60 de làrgura.
• 48 ditos do panno encarnado para vistas

6.706 pares de luvas do algodão, de di-
versos tamanhos.

3.393 pares de meias de a,lgodão, sem cos-
turas do ais: 9 a 10. 	 •

153 colchões cheios cio capim, com capas
algodão americano, riscado o trançado, tendo
1 02,77 de . comprimento, 0 02,66 de largura e
000,13 de altura.. •

80 Travesseiros com o mesmo enchimento
o capas do igual fazenda dos colchões, tendo
0'n ,G6 de comprimento e 0 01 ,22 do diarnetro.

50 colchões com o mesmo enchimento, com'
capas de algodão americano, riscado o tran-•
çadó, tendo 1 02,90 do comprimento, 0%75 do
largura e 0%13 de altura.

50 travesseiros com o mesmo onchimenfo e
capas de igual fazenda dos "colchões, tendo
001,75 de comprimento e 0 20,22 de diametro.
• 24 colchões cheios de crina vegetal, com
capas de algodão americano, riscado o tran-
çado, tendo 1 02 ,90 . do comprimento, 0 E0 ,85 de
largura e 0,13 de altura.	 "

24 travesseiros com o mesmo enchimento
e capas do igual fazenda dos colchões, tendo
002 ,85 de comprimento e 0 00 ,22 de diametro.
• 17:104 pares do cothurnos para tropa, .

iguaes ao typo,	 •
26.264 pares' do sapatos para tropa, igines

ao typo.
50 camas de 'ferro com lastro do madeira,

Lendo 1 02 ,93 da comprimento o 02%85 de lar-
gura, iguaes em solidez ás das companhias .
operados militares do Arsenal de Guerra
da capital.	 •	 •

2 pistões em dó o sib, n. 290 G. M. e as
competentes caixas: 	 -

.1 trombone a sax em dt;:' • .
1 ophocleid com quatros pistões, sib e dó.,
1 par do pratos . turcos com 15 pallegadas

de diametro. • •
Os instrumentos deverão ser logitimos de .

Gautrot.

• Armazem n. 9.- Marca
idem. Idem.

Marca II: 1 caixa as. 7.
idem idem. Idem.

Marca K&K : 1 dita • n
e
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Tolos os artigos serão fornecidos de prom-
a exeepção dos CO1CDÕ3S e dos travessei-.

ros, do calçado e das camas de ferro, que de-
verão ser fornecidos no menor prazo posivel.

Os proponente, sob pena de não serem to-
mr.das em consideração as suas propostas,
levem apresentar amostras dos artigos que

pretenderem fornecer para os quites não
existo/1 typos, assim como as que não forem
feitas de accórdo com o art. 64 do regula-
mento em vigor, escriptas com tinta preta,
em duplicata, com .referencia a um só artigo,
o numero e marca das amestras, e final-
mente a declaração de sujeitar-se o propo-
neire A multa de 5 0/0, no caso de recusar-se

assignar o respectivo contracto.
Rio do Janeiro, 15 de janeiro do 1890.— O

secretario, Rangel de Vesconeellos.
e

Juizo dos Welter da Wa'sesda

Em praça do juizo dos Feitos da Fazenda
,Nacional, que terá lopr hoje, ao meio dia, ás
portas da Relação, serão arrematados os bisai
seguintes;

O predio da ladeira do Castro n. 4 aos me-
nores, filhos de Herminia Roza Gomes por
sua tutora Carlota Rosa Martins Gomes;

, O predio da rua da Conceição n. 18 á Jero-
itryino Jose de Mello;

O predio da travessa de S. Sebastião n. 2 á
Antonio Dalbertho Costa;

1/4 parto do predio da rua do Cotovello
n. 10 à Carina;

O quarto n. III, do predio da rua Senador
Veremeiro n. 30 a Maria Rita;

O p.redio da rua de S. Christovão n. 72 L,
à Joaquim Alves Pinto Ferreira ;

. O predio da rua do Proposito n. 33 á Caro-
lina Leopoldina Dutra Santos, com abati-
mento de 10 0/9;

O mil° da rua de S. Gabriel n. 3B á João
Rodrigues Pereira Bastos.

inspreass liselensl

AVISOS DA INSPECTORIA DE RTGIENE

De ordem do Sr. administrador faço pu-
blico que se acham nesta repartição, rem-t-
tidos pela Inspactoria Geral de Hygiene, os
avisos infra para serem publicados mediante
prévio pagamento:

Alfredo Starling.
Antonio Augusto Leitão.
Antonio Bueno do Prado Pinheiro.
Antonio da Costa Lop Jimior.
Euzebio Alves Sarmonto.
Francisco Augusto de Aguiar.
Francislo de Assis Rocha.
Francisco Cozzi.
Francisco Xavier de Seabra Andraee.
Hermann Schlobach & Costa.
Hermolino Antonio da Silveira.
Hilorio José Pereira.
João Bartholomen Pegot.
João Bonifacio de Madeiros Gomes,
105A Condido Faleiras.
João Heduviges Borges de Souza.
Joaquim da Costa e Faria.
Joaquim do Lavor Paes Barrete.
Joaquim Lopes Moreira.
Josri Annibal Cataldi.
José Falia de Almeida Coita.
José Ignacio da Gloria.
José Maria Lopes Teixeira.
Julio Cherubim Alvares da Cruz.
Leovegildo Maria de Oliveira.
Manoel Joaquim Barbosa de Andrade.
Manoel Pinto Netto.
Octavio de Carvalho Lob5,o.

- Osmundo Tolentino Alvares.
Pedro Ribeiro da Silva.
Quintino Thomaz de Oliveira.
S ilustiano Bezerra Pontes.
Theocloro de Andrade Cortes.
Tude Pinto Crespo ( capitão ).
Secção central, 15 de jawiro de 18Ç0.—

A. .1. Cardoso Pereira de Barros, ajudante do
adi:11in etrador.

COMMERCIO
Rio, 16 de janeiro de 1800.

Cambito

O mercado não teve altoração nas taxas officiaes
sobre Londres, mantendo o Banco Nacional a de
26 cl.. e o Banco Commercial , o do Cominarei°.
Industrial, Lonclon Bank, Isglish Bank e Banco
Allemão, a 25 7/8 d. e as equivalentes sobre as
outras praças.

As tabellas bancarias são as seguintes :
Londres por 1$, 257/8 e 26 d., a 90 dIv.
Paris, par franco, 371 a 369, a 90 d/v,
Hamburgo, por marco, 458 a 455, a 90 d/v.
Italia, por lira, 375 a 370, a,3 d/v.
Portugal, 210 a 208 0/0, a 3 d/v.
Nova York, por déltar, 1$360a 1930,3 	 á vista.
O movimento do dia foi menos que ragular,

sobre Londres, de 28 a 25 1/8 d. bancario, e a
26 1/8 e 28 3/18 e 281/4 d.„ papel particular.

VALORES DA BOLSA

O movimento foi mais rpm issgilar.

Fundos publicais
MOVIMENTO DA BOLSA

Apolices
2:630$ apolices provinciaes. 	  1:0003000

1 dita geral de 6303 	 	 95)3103
2 ditas idem de 2003 	 	 9533010

12 ditas idem de	 ......	 952$500
200) ditas idem de 1389 para 23 de

fevereiro .	 93 %
5)3 ditas idem de 1839 para 31 de

marco 	 	 93 %
Arpões de bancos e companhias

50 ac,o)ea do Banco Colonizador e
Agricola 	

230 ditas do Constructor para março,
agio 	

250 ditas idem, idem 	
loa ditas do Nacional do Brasil 	
2) ditas do Brasil 	
5) ditas idem 	

150 ditas do Nacional do Brazil....
10) ditas do Constructor.. . 	

1000 ditas, idem 	
51 ditas do Popular 	
72 ditas Comp.' Leopoldina 	

203 ditas Fabrica T. Brasileira, v/c
at4 15 	

530 Ord. Leopoldina
10) ditas idem 	

Debentures
15 Dabs. Ferry 	 	 1303000
12 ditos Leopoldina 	 	 19030
3) ditos Scrocabana 	 	 853000

Lettras hypotheicarias
3) Lettras do Banco Predial' 	 	 63$000
57 ditas idam 	 	 683000

Soberanos
Vended
	

93309
Comprad.	 9$200

COTAÇÕES OFFICIALI

Apolices
Apolices geraes de 1:053$., 	 	 95280,10
Ditas de 6)33 	 	 9503000
Ditas de 2)03 	 	 9503011
Empsestimo Nacional de 1889 para 28

de fevereiro  ,	 93 %
Dito idem de 1889, para 31 de' março 	 93 04
Apolices proviaciaes 	 , .	 1:03030000

Acções de bancos e companhias
Banco Colonizador e Agricola 	 . , .....	 413000
Dito Nacional do Brasil 	 	 613000
Dito idem 	 	 62.3000
Dito do Brasil 	 	 260$001
Dito Coastructor para março, a gio 	
Dito idem 	 	 43 0))
Dito idem 	 41- 000

1030

Dito Popular 	 	 1103000
Comp. Leopoldina 	 •	 140$000
Dita Fabrica T. Brasileira v /c até 15

de fevereiro. 	 	 2003300
Ordinarias Leopoldina 	 	 20$0)0

DebentureS

	

• 

Bancos o companhias

DIVIDENDOS E JUROS ANNUNCIADM

Emprestimos

Estado de Matto Grosso, os juros de suas apo-
lices, no Banco do Commercio •

Estado de Minas Gemes, os juros das ,suas apo--
lices, no Banco Nacional do Brasil.

Estado do Paraná, 03 juros das suas apolices,
no Banco do Brasil.

Estado do Rio Grande do Sul, os juros das suas
apolices, no Banco do Brasil.

Intendencia Municipal de S. Paulo, os juros do
semestre proximo findo ; no Banco Nacional do
Brasil.

Bancos

Brazil, o 720 dividendo, na razão de 10$ por
acção integralieada, e $400 por acção da recente
emissão.

Comrnercial do Rio de Janeiro, o 470 dividendo
de 103 por acção integralisada e 24500 por acção
da ultima emissão.

Commercio, o 29° dividendo de 10$ por acção in-
tegralisada e $700 por acção da recente emissão.

Comrnerciantes, na razão de $800 por acção ou
12 • sobre capital realizado.

Credito Real do 13azil, o coupon das suas lat-
iras hypothecarias, relativo ao semestre prosimo
findo.

English Bank o( Rio de Janeiro, o dividendo
na razão de 8 shil!ings por acção,

Industrial e Mercantil, o dividendo de 8$ por
asção integralisada e $550 por acção da nova
emissão.

Intermediario do Rio de Janeiro, o dividendo,
na razão de 12 % ao anuo, ou 33 por acção.

Lavoura e Commercio o 1 0 dividendo, na razão
de 12 % ao atino, ou 13120 por acção.

Mercantil dosWaregistas, o dividendo de 10 %
ou 7$500 por acção.

Popular,o 30 dividendo na razão de 6$ por acção
integralisada e 2$500 por acção da 20 série.

Rural, o 720 dividendo na razão de 10$ por
acção.

Agricola do Brazil, o 10 dividendo, de 1$800
por acção.

Auxiliar, o dividendo na razão de 10 0/0 pelas
antigas e 1$ pelas modernas acções.

Colonisador e Agricola, rua da Alfandega n. 15,
o 10 dividendo, na razão de $800 por aççao.

Coramercial de S. Paulo, o '7 0 dividendo, na
razão de 3$ por acção ; no Banco Commercial do
Rio de Janeiro.

C'ede ..e, o 70 dividendo, da razão de 12$ e
mais um boas de 33, equivalentes a 15 0/ 0 ao
anuo.

Lavoura (S. Paulo), o 6 0 dividendo, na razão
de i0 0 /0 ao anno, ou 5$ par acção; no Banco
Delcreders.	 -

Mercantil de Santos, o 32° dividendo, na razão
108 por acção de I a emissão, 13519 dita de 20
omissão e $310 dita de 3a emissão; na sua agen-
cia na Rio de Janeiro.

Provincial de Minas Geraes, o 10 dividendo, na
razão de 8 0/, ao anno ; na caixa filial, rua da
Alfandega n. 6.

Rio de Janeiro, o 1 0 dividendo de 1$ por acção.
Territorial Mercantil de Minas, o 50 dividendo,

na razão de 15$ por acção integralisada e 1$500
por acção da ultima emissão: além da série, nas
caixas liliaes de Ouro Preto, S. José de Além
Parabyba e Rio de Janeiro.

Companhias de carris

Jardim Botanico, rua da Alfandega n. 25, o
dividendo do trimestre findo, na razoo de 3$500
por acção.	 •

S. Christovão o 43 0 dividendo, relativo ao se-
mestre proximo'findo.

Villa Isabel, o coupon do semestre proximo fin-
do e bem assim o capital e juro dos 85 debentures
cujos numeras indicou o sorteio effectuado em 27
de dezembro ultimo, publicados no jornal de 23 do
mesmo ; no Banco Indns rial e Mercantil,

Companhias de e..tradas de ferro

E, de F. e Minas de S. Jeronymo (no escriptorio
dos Srs. Souza Irmãos & Comp., rua do Hospicio
n. 25),'o capital e juros até 31 do dezembro de
1889, dos 30 debsntures sorteados ; e bem assim
os juros vencidos nessa data de todos os debene
tures da companhia.

....

41$00

7$000
7$)30

624»:)
2005$00)
26030)0
61$030
41$9G0
433001

1103)30
1103003

20)3)3)
21)t)
2)353)

Comp. Ferry
Dita Lepoblina 	
Dita Sorocabana 	

'Lettras hypothecarias
Banco Predial 	 	 68$0000

J. J. Fernandes, presidente.— Pompeo Pe-
reira Palha, secretario.

1003000
19 MI0
85$04)



Hendaia fie/caem

ALFANDEOA

Rendiinento dos dias 2 a 15 de ja-
neiro  ' 	 •	 , 2.514:0538959

E do dia 16 	  	  ,	 207:1315765

2.721:1873824
No mesmo periodo de 1839 	  2.651:863$197

RECEBEDORIA

Rendimento dos dias 2 a 15 de ja-
neiro 	

E do dia 16 	
242:49 )3675

26:131502.3

2ó8:671$6-e8
No mesmo periodo de 1883 . 	 	 197:63)$263

MESA . DE RENDAS DO RIO DE JANEIRO

Rendimento dos dias 2 a 15 deja-
neiro 	 	 53:9395103

E do dia	 .............	 1:5643274

Mercadorteug

Pela Estrada de Ferro Central '

As mercadorias entradas
de 1890 , foram :

no dia 15 de janeiro

Desde o 1 0 do mez
Aguardente 	 	 •. 24 pipas.
Algodão 	 	 -	 '14.576 kilogà.
Café 	 	 	  206.218 3.917.193 55
Carvão vegetal 	 	 21.920	 377.515 D.
Couros seccos e sal-'

gados:—  -
Farinha de mandioca
Fumo 	 •	 5.68)
Madeiras 	
Milho 	

Queijos 	 	 9.062
Toucinho 	 	 3.843
Diversas 	 	 23,173

	

155.919	 »

	

1.12e	 55

	

133.650	 5)
3.203 D
7.720 »
1.963 o

66.671

	

33.437	 ))

	

520.677	 5)

Sexta-feira	 DIAR/0 OPPICIAL• 	Janeiro t1.590]

- Caixa 'de. Credito Commercialeo dividendo, . na.
razão de 18 % ao anno, ou 9$ por acção.

Carruagens Fluminenses, o dividendo relativo
ao semestre findo. '

Elevador e Fabrica de Chumbo, rua dg Hospi-
cio n. 63, (de 18 eia &ante), o .2 0 dividendo, na
razão cio 8 o /, ao armo.	 •	 ..

Pastoril Mine:ra, rua da Candelaria n, 13, o 10
dividendo, na razão de 6$ nu. acção.	 -

Victoela (E, C. de Arroz), o . juros dos seis de-
ben tures e o capital dos cinco Mips numeros foram
indicados no sorteio do semestre findo; no Banco
do Brasil.	 '•

•
MAMADAS DE CAPITAI,

Acham-se annunciadas as seguintes :
Emprestirno de 1839, a terceira prestação de

23 0/,, a 15 do corren ta. •
Banco t do Brazil, a l a prestação de 10 0/0 ou 203

por acção ; de 21,a 25 do corrente.
Banco Mercantil 'e Industrial do Paraná, a 2a

prestação ou 203 por acção ente 18 do corrente.
Banco da Lavoura e do Coo-onerei°, a 3a pre-

stação de 10 0/0 ou 20$ por acção ; de 27 a 31 do
corrente.	 •

Banco de Credito Real de S. Paulo, a 2° presta-
, ção dele % ou 5$ por acção; de-27 a 31 do corrente.

Banco Industrial e Mercantil do Rio de Janeiro,
urna prestação de 15 % oe.3)3 por acção da nova
emissão c„ até 8 de "fevereiro proximo futuro.

Banco Nacional do Brazil, a 3a prestação, a ra-
zão de 10 % ou 20$ por acção ; de ,21 a 28 do cor-
rente.	 .•	 •	 •	 , ,•	 •

Companhia Industrial deStearina, a 2 o peesta-
ção de 100/a ou 203 por acção; até 23 dg corrente.

Companhia Cominarei° da Aguardente, a 2a
prestação de 10 0/ 0 'oa 20e por acção; de" 15 a 20
do core it.
• Companhia Nacional de Tecidos de Soda, a la
prestação de 20 0 / 0 por acção. •	 -

Companhia de Saneamento do Rio de Janeiro,a
4a prestação de 5 0/0 ou 10$ por acção.

ComPo.nli ia Industrial de Ouro Preto, a 4a pre-
stação de 10 % ou 20$ por acção; até 25 do cor-
rente.	 _	 •
_ Companhia Empraza Brazileira de Fabricação
de Gelo,'a 2a prestação de 2) °/, ou 43$ por ac-
ção; até 20 do corrente.

58:533,330

CAFÉ• •
.Telegramma expedido pela Associação Commer-

ciai pára Nova Yo:k em 16 de jaiieti o de. , 1890, de .',
manha.	 _•

Existencia. total 	
Euteadas no dia 15 	

• )5"	 .ein Santos., 	
' t Embarre paia os Estados Unidos 	

»	 a Europa 	
Estado do mercado 	

.!¡ reços : • 03 mesmos:

itog iniento do Porto

Sahitlas do dialM
•

Yictoria o escalas—paq nac. Estrala, comm. Ma-
noel José da Silva Reis, passajes, Dr. Bernardo
Horta, Dr. Graciano dos Santos Neves, Dr. Eu-
genio Carlos de Oliveira 13randão, José Augusto

. F. Corrèa Cezar,-Alfredo do Rego Barros, An-
tonio Guimarães, Antonio Gonçalves, Antoni )
Tagarra, Tertuliano José Cardoso, Manoel J
de Souza Braga, sua mulher e 1 criada, Fran-

. cisco Alves, José Valente, Chan Pitanga,.
D. Eliza Gama, Joaquim Bastos, José Marca-
uno, Horacio Lopes de Almada, Alfredo Gomos
de Anciães, Miguel Batalha Ribeiro, 7 de 3a
classe e mais 30- immigrantes.'

Canal—barça ing, SOntod; .op, 14) tons:, ia. Batel• eq e C. V. gs .
Barbados—barca leg. 'John. Johnson, 693 tons. lu .
. O. II. Ileactaram, eq. 1) em lastro de pedra.
Barbadoe por Imbetiba—lugar ing, Mary ¡In»,

235 tons., m. Woodruff. eq. 6. c. trilhos.•..	 -
Havre e escalas—vapor franc. Ville de Ceará.,
• 1.699 tone. coam Liney, eq. 30, c. v. gee

paseags. Dr. João Pinto de Castro. 	 •"
Santos—vap. franc. Ville do fluenos Aires, Leeo
• tons., comm. Le Bourhis, equip. 35, c, , y. g.
Neva York—Paq: belga -Olbers, comm. G. Braith-
t .' wait, passags. dota em transito dupaq. ing.

Wordsworth.	 •.
Antuerpia—Pae. ing.. Wordsworth, comia. E.

Ilairby, passags	 suissa Lina Tuchs, e troe
belgas de 3° classe.	 •	 •

Santos — Paq. amer. Financc, coam': Ba;cer,
passagse J. J.' Wattaon o um filho, D,..eht

-riana Stell; hesp. Bernardo Horta, e dons em
transito.	 '

Entradas no dia , 6 .; • -

Barra de S. João, 1 d.—hiato nac. Gargo4,
, tons., m. Francisco Antonio da Costa; oquip. 5,

c. v. g. a Santos eki. Braga.	 .
New Port, 71 d 3	 • gal. • russa' C•ehier, 1.33),

tons., ia. A. H. Snellman, equip. 18ece caie- •
vão á Estrada de Ferro Minas er.

,Wellington, 21 ds.—paq. ing Tongariro, ecanm-
J. E. Bone, passags. os ings. Oshea, sue mu-
lher o um filho, dons de 3» classe e 31) cru
transito.

Noticias muriti/um
Vapores esperados

Trieste e Fi ime «Matlekovits» 	
Portos do Sul «Rio de Janeiro» 	
Liverpool por I3ordéos e Lisboa «Potosi»
Santos, «Corrien tes» 	
Rio Grande do Sul eChatam»
Liverpool, «Biela,» 	
Liverpool, por Lisboa e Bahia, «Holbein».... go
Antnerpia e Londres, per Palmas eItines

Watt» 	  20
Santos, «Finance». . . . .. ... . . . . 	  20-	 .
Havre o escalas, «Ville de Montevideo» 	 " 21 -
Marselha, Genova. e Napoies «Poitou e 	  21- -
Rio da Prata «Beárn» 	  . • . .	 . 22
Hamburgo, por Pernambuco e Lisboa «Uru-

gaay 	  22!
Pacifico e Rio da Prata eAconcagaa), 	
Hamburgo por Lisboa e Pernambuco «Mon-

tevideo» 	 '25
Rio da Prata, por Sa'atos «telhe» 	  26e
Rio da Prata, via Santos «Carlos	 • 	  27
Rio da Prata, «Equateiír» 	  • 27
Bordéos e escalas eBrésil» 	  31

Vapores a sahir
• .,	 ;	 ,	 ..	 ,
Londres, pela Bahia, Kepler» 	  17 .
S. João da Barra, «Carangela» 	  17
Imbetiba, «Bezerra de Menezes» 	 	 17- -
Portos cio sul, ene° Paraná)) (10 lis.) 	  14

Maricá, rua do IIospicio n. 77, °Aro do semes-
tre proximo findo, e bem assim o capital dos 16
debentures sorteados.

Sapacaley no English Banir of Rio de Janeiro,
o co ipon n. 9 dos debentures emitidos pela
Companhia E. F. Santa Isabel do. Rio Preto (de
£ 5) ao cambio (125 d. ror 1$) os quaes ficaram
a cargo daquella emen4eza.

União Valenciana., o juro de 7% dos debentures,
relativo ao • semes, re proximo findo, no escriptorio
dos Srs. Me A. Esteves & Filho, rua de Bragança
n. 29.'	 .•,

Carangola (do 21 em diante), ó 1 0 eateio do ca-
pital (inclusive o que se refere ás acções subsidia.;
rias) e ae2tla prestação de j iros, vencida em 30 de
junho de 4889; no Banco Industrial e Mercantil
do Rio de Janeiro.

Juiz do Fora e Piáo rua do conselheiro Saraiva
n. 18, os juros do semestne proximo findo dos de-
ben tures da la e 2° series.

Oeste de Minas, o juro das acções da 2a e 3'
séries. relativo ao a.emesere proximo findo.

S. Paulo e Rio de Janeiro (de 21 em deante), o
35 0 dividendo, na razão de .9$ por. acção: no es-
crip;orio da companhia e rua do General Camara
n.46,

Companhias de seguros

Alliança, o 450 dividendo, na razão de 15 % ao
ann

-Argus Fluminense o 63 0 dividendo, na razão
de 253 por acção.

Moina, o 6o dividendo, na razão de 20 % ao
anuo.

Confiança (do 15 em deante) o 35° dividendo.
de 20 % ao-anno. ou 2$ por arção. .

Fidelidade, o 58 0 dividendo, na razão da 9$ por
acção.

Garantia, .o 43o dividendo, na razão de 9$ por
acção.

Geral, o 7o dividendo, na razão de 4$ por
acção ou 40 %ao anuo. 	 .	 •

Integridade, o 340 dividendo,' na razã-o de 10$
• por acção. .

Nova Permanente, o 92 0 dividendo na razão de
20% ao armo.

U. C. dos Varegistas, o dividendo na razão de
3$ por acção.	 •

igilancia o 5o dividendo na razãV	 o de 15 % ao
1	 anuo.

lndenizadora, rua da Quitanda n. 119, o 20 di-
videndo, na razão de 15 0/ 0 ao anuo.

• Companhias de tecidos

Carioca, o 7o dividendo, na razão de 14 por
acção.

Progresso Industrial do Brazil, na razão de
20 % ao anno ou 1$050 por acção, como determina
o art.- 10 dos estatutos.

Rink, rua do Costa n. 31. A, o 18e coupon.
S. Christovão, o 1° coupon, na razão de 8$ por

deben tare.
Brasileira de Fiação e Tecidos, rins do Hospício

n. 57, o dividendo, na razão de 10 o/e ao anno.
Confiança Industrial, rua de S. Pedro n. 18 (de

21 em "deante). 0 5° dividendo, na razão de 15$ por
acção, e o 2 0 dito relativo ás acções da 2a emissão,
na razão de 6$653, ou 15 % ao anno.

Companhia de navegação

Espirito Santo e Caravellaa, o diVidendo rala-
ti vo ao semestre findo.

CO1Vp othias diversas

Docas D. Pedro II, o coupon de 6$ cio semestre
proxirno findo, e bem assim o capital dos 45 de-
benturea, cujos numeros indicou o sorteio de 3 do
corrente, o 230 dividendo, na razão de 3$530 por
acção.-

José Antonio de Araujo Filgueira.s & Comp., o
7. 0 coupon dos debenturea da 1 » emissão.

Empreza de Obras Publicas do Brazil , rua; do
Ilospicio n. 6), o dividendo na razão de 20 % ao
anno.

Engenho Central de Quissamã
' 

09 juros dos de-
bentures do semestre findo, no Banco Nacional
do Brasil. -

Industrio. do Biribiry, o coupon do semestre
proximo findo, no Banco do Commercio. •

Industrial Fluminense, o dividendo relativo ao
semestre findo.

Nacional de Oleos, rua do Rosario n. 41, o 10
coupon, na razão de 8$ por debenturee	 •

Nova Industrio., rua do General Camara n. 65,
o 1 • dividendo. .	 .

'Nova Companhia Commercio e Lavoura, o 3 0 di-
videndo, na ratão de 8 % ao armo. •	 -

Progresso Maritimo,. rua Primeiro de Março
n. 85, 1 0 andar, o 2 0 dividendo, na razão de 12%
lio anilo; relativo ao semestre proximo findo.

Serviço alaritimo,o dividendo do ultimo semes-
tre, na razão cie 7$ por aceão.

União, o te

180.000
6.000
8.000

10.000 '
1.000

estavel

17
17

13	 -
	  18.
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Pacifico p ,Io Rio da Prata, «Potosi» 	  18
Santos «Tijuca» 	  18
Nova-Yerk, «Ptolemy» 	  18
Hamburgo, pela Bahia .. e Lisboa «Cor-

rientes» 	 	 . 20
Portos do Norte, «Espirito Santo'' ' . • , . .. •. 20
Nova-York, pela Balda, Pernambuco, Mara-

nhão. Pará, Barbadas, Martinique e S.
Thomaz, »Finance» 	 	  22

Fantos, «Pe i tou » 	 	 .... 22
Marselha, Genova e Napopes «Béar ri». , .... 22
Liverpool Lisboa, Bordéos e Plimouth, «Acon-

cagna» 	 	  24
Genova e Napoles «Carlos R.p 	 	  28
Bordéos pela Bahiá, Pernambuco, Dakar e

Lisboa, «Equateur» 	 .,	 	  23
Southampton e Antuerpia por Lisboa,

,«Elueo 	  28
o

SOCIEDADES ANONYMAS

'Companhia Nadonal de recicleis de Seda

/NSTALLAÇXO DA COMPANHIA

Acta da la sessão da assemblda geral dos ac cio-
nistas. em 3 de janeiro de 1890.

No dia 3 de janeiro de 1890, a 1 hora da
tarde, reunidos na sala do 10 andar do predio
n. 51 da rua Costa Pereira (antiga do Hos-
picio), Os seguintes Srs. meios : Barão do
Drummond, A. de Azevedo &Comp., Almeida
& Nazareth, commendador José Maria Tei-
xei't de Azevedo, Luiz Alves Pereira Ma-
chado, Antonio José Ferreira, Manoel Teixeira
de Souza Carvalheira, commendador Joaquim
Caetano Pinto Junior, Luiz Par inhos da Silva
Valioso, Jorge Conceição e Arthur Maria
Teixeira do Azevedo, verificando-se pelo livro
de presença devidamente assiguado repre-
sentarem por si e representadas 2.885 acções
das 3.000 que subscriptas constituem o capital
Social, foi por acclamação escolhido para pre-
sidente da assembléa o Sr. Barão de Drum-
mond, que convidou para 1° e 20 secretarios
os Srs. Luiz Machado e Luiz Valioso.

Aberta a sessão, o Sr. presidente expõe
assembléia que, achando-se presentes suhscri-
piores de acções que representavam mais de
deus terços do capital saciai, de accordo com
o § 4° cio art. 15, em concordancia com a parto
2a do § 1° do art. 3° da lei de 4 do novembro de
1882, passava a apresentar aos Srs. a ccionis-
tas, os estatutos da companhia devidamente
assignadoe

'
 com a indicação do numero de

acções subscriptas por cada associado, cou-
vidando, acto continuo, o 20 secretario a
proceder á respectiva leitura.

Depois de lidos e approvados unanimemente
os estatutos o Sr. presidente apresenta em
seguida it assembléa o documento de deposito
da decima parte do capital, ou 10 ob, Sobro o
valor nominal de 20( $ de cada uma acção,
como prescreva a legislação em vigor, do-
cumento que vai adeante transcripto. Passa
depois a observar que, tendo os sócios instai-
1 ',dores A. de Azevedo & Comp., de confor-
midade com a disposição do art. 3°, cap. 20
dos estatutos, de entrarem com bens que
devem ser adquiridos pela companhia para os
fins a que se propõe, recebendo pelo total
paeamento desses bens 1.750 acções integrali-
sadase que assim representarão o edificio,
terreno, fabrica, maehinismos etc., a adqui-
rir; em cumprimento da lei, convidava a
assembléa a nomear tres louvados para reali-
zarem a competente .avaliação, tendo em
vista a exposição e inventario que se achava
sobre-a mesa.

O 2° s-cretario propõe 'para louvados os
Srs. "engenheiro Dr. Louis Simonet, João
Gregorio Vieira de Castro e engenheiro Al-
fredo Magno de Carvalho, o que posto a
votos à unanimemente approvado pela as-
sembléa.

O Sr. presidente, convidando ao Sr. 2 0 se-
cretario para entender-se com os cava'heiros
nomeados, afim de apresentarem o laudo da
avaliação, propôz e foi approvado, o adia-
mento da sessão para e dia 4 do corrente mez,
a 1 hora da tarje, e mandou lavrar a preso ate
acta que vai assignada por todos os Sre, acio-
nistas preSentes.

Transeripção do documento do deposito de 10 0/„
sobre o valor nominal de cada uma acç(To,
que foi-lido e acceito na presente sessão.

Declaramos que racébemos do Sr. com -
meada lor Luiz" Augusto Ferreira, de Almeida,
a quantia de sessenta contos de reis (60:004000)
que foi polo mesmo senhor depositada em
nossa casa commercial, sendo a importancia
da decima parte do ca,pitil de 600:01 . 0$ da
Companhia . Nacional de Tecidos de Seda, de
accôrdo com as disposições da lei n. 3150 de
4 de novembro de 1832.

Rio de Janeiro, 2 de janeiro de 1893 (assi-
gnados sobre O sello respectivo) Almeida .Gudin
e Paiva. E eu, Luiz Alves Pereira Machado,
1° secretario da assernbléa, lavrei a presente
acta em duplicata, para os atreitos legaes es-
tabelecidos no art. 32, cap. 2°, do regulamento
de 30 de dezembro de 1882.

Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 1890. —
Barao de Drummond, presidente da assembléa.
—Luiz A. P. Machado, 1° secretario. — Luiz
Paranhos da Silva Venoso, 2° secretario'.

„ .

Acta da sessão em continuação da de 3 de ja-
neiro de 1890, para a constituição da Com-
panhia Nacional de Tecidos de Seda.

No dia 4 de jarleiro de 1890, á 1 hora da
tarde, de novo reunido na sala do 1° andar
do predicen. 51 da rua Costa Pereira (antiga
do Hospicio) os seguintes Srs. accionistas
Companhia Nacional de Tecidos de Seda, com-
mondador José Maria Teixeira do Azevedo,
Jorge Conceição, Barão de Drummond, A. de
Azevedo & Comp.,Almeida e Nazareth, Luiz
Paranhos da Silva Valioso, Artbur Maria
Teixeira de Azevedo, commendador Joaquim
Caetano Pinto Junior, Antonio José Fer-
reira, Manoel Teixeira de Souza Carvalheira
e Luiz Alves Pereira Machado, representando
todos 2.885 acções, e continuando na presi-
dencia da assemblda o Sr. Barão de Drum-
mond, com o 1° e 2° secretaries Luiz Ma-
chado e Luiz Valioso, depois de lida, appro-
vada e assignada a acta da antecedente reu-
nião em 3 do presente mez de janeiro, adiada
para o fim de ser feita a avaliação da fabrica
de tecidos de seda, terreno, predio e accesso-
rio,, é apresentarem os louvados nomeados o
respectivo auto da primeira avaliação, o Sr.
presidente declara que visto estar represen-
tado na fôrma da lei, mais de dons terços do
capital social, conforme se vê do livro de pre-
sença devidamente assignado, continuava a
sessão da installação da companhia, passando
assim a apresentar o laudo supradito que se
achava sobre a mesi, e que lido pelo 2° secre-
tario è do teor seguinte

< Os abaixo assignado3 na qualidade de
louvados nomeados pelos senhoras subscripto-
res de acções da companhia nacional de Te-
cidos de Seda, para avaliação da fabrica es-
tabelecida á praia de S. Christovio n. 195 A,
que comprehende, terreno, edifieio. machi-
nismos, accessorios,etc., vem cumprir o dever
de apresentar o resultado de seus trabalhos:

e Pelo delido exame a que procederam da
referida fabrica em todos os seus detalhes,
como sejam; terreno proprio e marinhas an-
nexos, grande e apropriado edificio de so-
brado solidamente construido com 16 metros
de frente e 49m,43 de fundos, motor a vapor
com os respectivos accessorios, importantes e
aperfeiçoados teares para fabricar fitas de to-
das as qualidades, nobrezas para chapei:as de
sol, pelluela e pollo de seda para cha péo3, ca-
darços de algodão lã e seda, torcidas para
lampadas de estrada de ferro, bonds e Iam-
peões de kerosene e azeite, e pavios para
velas; mataria prima de seda o algodão, nu-
merosos utensilios e sobresalentes, moveis e
produete3 de seda já fabricados, conside-
rando:

1. 0 Que es productoa manufacturados pela
fabrica sendo de grande consumo em toda a
Republica, podeTão sem contradieta ser ven-
didos por preços muito inferiores aos do im-
portação estrangeira em virtude dos direitos
sobre a seda i

2.° Qus, tendo ern consideração a remessas
já feitas de fundos para a Eurapas pelos
Srs. A de Azevedo & Comp., verificadas
pelos abaixo assignados á vista dos respectie
vos documentos com referencia á acquisição
de nossas machinas accessorios e pertenças
3 e.° Que, sendo um industria inteira-

mente nova no paiz, e que poderá de futuro
alimentar o trabalho das colonias do Brazil,
que já produzem seda

'
 podendo assim a fa-

brica obter do governo da Republica favores
especiaes que muito concorrerão para a sua
prosperidade e desenvolvimento

4° Considerando finalmente, que a pra
ducção da fabrica em todos 03 seus ramos
de industria, pede no minimo, montar annual-
mente a 160:000$, e o custeio, tambem an-
nual, a 80:000$, no maximo, teremos assim o
liquido de 80:000$, que correspondem a mala
de 20 cle ao anno sobre a sulina de 380:000$,
importancia esta em que avaliamos a fabrica
em geral, com terreno, predio, machinismos,
accessorios, pertenças e mais todo o machi-
nismo em viagem para o qualjá foram feitas
as remessas em dinheiro para a Europa.

Accresce notar que a fabrica já se acha
produzindo, e que tom um regular stock de
fitas para prompta venda por conta da com-
panhia que ora se organiza.

Rio de Janeiro, 4 de Janeiro de 1890. (Assi-
gnados)—'L. Simonet. engenheiro pela escola
central de Pariz— João Gregorio Vieira de
Castro,— Alfredo Magno de Caraalko, enge-
nheiro.>

Finda a deitura, o Sr. presidente, pondo
em discussão a referida avaliação, e ningnem
pedindo a palavra, foi o dito laudo approvado
unanimemente; tendo-se previamente reti-
rado da sala o Sr. Arthur Maria Teixeira de
Azevedo, socio gerente e representante da
firma A. de Azevedo & Comp.

Em seguida observei o Sr. presidente que,
tendo sido nomeados, nas disposições geraes
dos estatutos, já lidos e approvados pelos
Srs. socios, os administradores da companhia,
cumpria á assembléa geral eleger os tres tis-
caos, e par isso convidada os Srs. accionistas
presentes a, per si e representados, deposi-
tarem na urna as competentes cedulas com
a designação dos votos.

E, tendo o 1° secretario procedido á Mia-
macia, lendo os DOH103 no livro de presença,
com especificação do respectivo numero d3
votos, verificou-se mia seguida a contagem
das cedulas em numero de 10, representando
74 votos, que, conferidos e lidos pelo Sr. pra-
sidente foram apresentados pelo 2° secre-
tario, Ando em resultado a seeuinte votação
para membros do conselho fiscal os Srs.
Commendador Antonio Bernardo

Pinto 	 	 	  74 votos
Commendador J. Caetano Pinto

Junior 	  	  74 »
Manoel Teixeira do Souza Carva-

lheira 	 	  74
O Sr. presidente proclama membros da

commissão fiscal da companhia os Srs An-
tonio Bernardo Pinto, J. Caetano Pinto Ju-
nior e M. Teixeira da Souza Carval/e ira
expondo finalmente que, tendo sido pre-
enchidos todos os requisitos da lei n. 3150,
de 4 de novombro de 1882, e regulamento
respectivo, declara constituida a Companhia
Nacional de Tecidos do Seda, e, ipso facto,
empossados dos seus cargos os administradores
Srs. Jorge Conceição, Luiz Augusto Ferreira
de Almeida e Arthur Maria Teixeira de Aze-
vedo, com plenos e illimitados poderes para
exercerem todos actos de gestão de seus
respectivos mandatos, de conformidade com
as disposições dos estatutos, inclusive a acqui-
sição da fabrica de tecidos de séria, conforme
está estabelecido nos mesmos estatuto3.

O Sr. accionista Luiz Paranhos da Silva
Valioso, manda á mesa a seguinte proposta,
que é lida pelo Sr. 1° secretario :

< Achando-se legalmente insta,llada a Com-
panhia Nacional de Tecidos de Mia, pro-
ponho que a assembléa,resolva sobre o cum-
priinento do § 40 das disposiçõm geraes dos
estatutos, ficando estabelecido dar-se annual-
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mente ab sacio fundador da -companhia, o
commendador Luiz Augusto Teixeira, de Al-
meida, 50 0/s sobre os lucros liquidas depois
de- deducçõen de que trata a-mencionada dis-
posição dos estatutos. 	 .	 •

c Em assembléa,. 4 do . janeiro de 1890. -
Luiz P. S. Mios°. o	 •

O Sr. presidente, declarando em discussão
a proposta que a assembléa ouviu ler, e não
havendo quem pedisse a palavra, foi a mesma
approvada por unanimidade, tendo-se pávia.-
mente ausentado da-sala o Sr. commendador
Luiz Augusto Ferreira do Almeida. socio e
representante da firma Almeida & Nazareth,
accionistas da 'companhia. 	 '	 -	 -

Nada mais havendo a tratar, o Sr. presi-
dente encerrou a sessão ás 3 horas da tarde,
lavrando eu, Luiz Alves Pereira Machado,
1° secretario, a presente acta em duplicata,'
que, depois de lida o approvada, vai assignada.
pelos membros da mesa, administradores e
mais Srs. accionistas presentes, para os effei-
tos legas do art. 32, capitulo ,20, em concor-
da,ncia com o art. 29 do regulamento de 30
de dezérfibro de 1882. ,

Rio de Janeiro, 4 de janeiro de 1890. -
Barão de Drummond, presidente da assembléa.

A. P.-- Machado, 1 0 secretario. -Luiz
Paraáhos d(Z noa. Velloso, 20 secretario.

ESTATUTOS

CAPITULO I

Da companhia c seus fins
: Art.. 1. 0 A companhia' anonymndenomi-

nada:--Nacional de tecidos do seda- tem
por"flin a acquisição o exploração da fabrica
de fitas,- seda, cadarço de lã, seda e algo-
dão, que actualmenta existe e funcciona á
praia de S. Christovão n. 195 A, 'no Rio de
Janeiro, Capital da Republica dos Estados
Unidos . do Brazil, onde será a -sede da mesma
companhia, que durará por 50 amos. 	 •

Art. 2." A companhia adquirirá por com-
pra, -  escriptura publica celebrada
com o s proprietarios e por preço não exce-'
dente a 350:000$, guardadas as disposições da
legislação cm vigor, o estabelecimento fabril
indicado no art. 1 0, comprehendendo -machi-
nisrao, utensilios, terreno e construcções
istentes e bem assim a mataria prima desti-
nada á respectiva manufactura conforme o
inventario assignado pelos proprietarios, e
aValicição dos louvadas.

Paragrapho unico.. A companhia poderá
tambem adquirir, por compra, aforamento,
arrendamento ou de qualquer outro modo,
para os fins aqui autorizados: terras, edifi-
cas, machinas, materiaes ou bens de . qual-
quer- especie. Do mesmo Modo, podara sou-
citara- obter, acceitar e observar as clausulas-
(a:condições de quaescpier decretos. concas-
sOas, poderes o privilegias garantidos pelo
govorno geral, ou pelos estados do Brazil.

CAPITULO II •

Do capital social
Art. 3 .°. O capital social da companhia é de

600:000$ dividido em 3.000 acções de 200$
cada uma, dessas acçõos serão consideradas
inte •r,ralisadas, na conformidade da lei, 1.750
acçâiá do valor nominal de 200$ cada urna,
subscriptas pela firma A.: de Azevedo &
Comia:, á qual ficará pago por esta Rima o
preço do terreno, predio o fabrica de sua
propriedade e dos respectivos accessorios e
pertenças; de conformidade com o disposto no
art. 2° do capitulo anterior.

Paragrapho unico. O capital poderá ser
auginentado nos casos o termos em 'que a lei
o permitte, por deliberação da assembléa
(»arai dos accionistas, á qual igualmente re-
solverá quanto for attinente a emissão das
acções respetivas, epoca das entradas e
COMMiSSO.	 . •	 .

CAPITULO III

Das acccies e seus possu'dores

Art 4.' O copit al . social . divido-se. em
acçõea, que serão nominativas ate ao seu .1n-
tegrah paramento.,

.	 • ._
Art. 5.° As acções só poderão negociar-se

depois 'de realizados 20 0/Q tio, seu valor no-
minal. .••' •	 :a	 •

Art. 6.° 'Si unia aCção pertencer ndiversas
pessoas, a companhia suspenderá o exercicio
dos direitos inherentes a • taes -titulas, •em-;
quanto urna só pessoa não for designada como
uma unIca. proprietaria, • ,sendo, desse ., modo,
toda acção indivisivel com referencia aa so-
ciedade.	 •

Art. 7.° Qualquer pessoa- nacional ou es-
,trangeira, ou associação, poderá ser accionista
da companhia atornando parte nas deliberações
da assembléa geral, desde que possua uma ou
rhais àcções.

Art...'8.° As acçães serão transferivels • por
termo lavrado no livro' do registro, que pre-
ceitua a lei n. 3150 de ,4 :de novembro de
1882, respeitadas tolas as suas disposições;

•
CAPITULO _IV	 .

--Das chamadas de capital
Art .9°.-AS chamadas de capital serão feitas

por deliberação da directoria, e por meio de
annuncios 'publicados nas folhas diarias ; allas
nunca poderão 'ser • menoras de '10 0/0 nem
maiores _de 20 °/0'.
• Art.:10. De urna a, outra chamada do ca-
pital -nunca anediará' Má espaço 'de tempo
menor de 20.dias, devendo os annuncios de
-cada- chamada ser feitos- com antecipação do
10 dias,' pelo menos:

Art.:11._ Cada acção 6 indivisivel corn re-
lação á companhia, a qual não reconhecommis
de um proprietarió para cada, acção.

Art. 12..s• Os accionistas, que não realizarem
as suas entradas no prazo.determinadd, terão
o prazoale• 30 dias medianta a'multa de 5"/s.
Este prazo, ..parétn;, será , facultativo á dire
ataria, e -nenhum possuidor-,d e acções poderá
votar ou exoreer direitos de accionistas, -em-
quanto estiver devendo qualquer chamada de
capital annunciaclo 'e não satisfeito.' 	 .	 .

Art. l3 O comniisso das acções será sem-
pre em beneficio' da' companhia, e sua impor-
tancia 'realizada ou a realizar será levada á
conta:da' fundo' de, reserva" ...-	 .	 . .

Arta:14. O §cOmmisSo de7aacção importa
mesma teMpo para, - o accionistas em falta; a
perda 4e todos os interesses, direitos, recla-
mações 'ou 'demandas contra a companhia,
com referenela á mesma acçãO.

Art. 15. 'As acções declaradas em =missa
poder'ão ser apbstitui rda's por outras e' emitti-
daa pela -.directoria

,caprruaoy
Da adMinistraçao da- Companhia_,	 .	 .	 ,

Art. '16..' A conmanhia 'Será, administrada
por unia directoria composta do tres accionis-
tas: sendo' um a presidente, outro secretario-
gerente e sOutro o thesoureirá. Cada director
terá' o--vencimento mensal de 300$. 'A disposi-
ção deste- artigo,' quanto, a lionorarios, fica
sujeitaaa alteração relativa ao director seara-
tarioagorteaterexarada alo • -•§ 1 0 das disposições.
gera,es. -	 -

Art. 17. Os directoras , serão eleitos em
assembléa geral do accionistas por maioria de
votos_ o -exercerão o cargo, por quatro annos,
depositando préviamente 50 acções cada um,
afim de Caucionar a . responsabilidade de-
gestão. A caução far=se-ha por termo no
livro dó registro, sendo. as aaçõas depositadas

i	 i.na caxa da companha. .
Art': l8Os meinbro3 da directoria poderão

ser reeleitos', e quando não sejam servirão
até miá a. nova directoria se apresento pára
tamari-visse -ala a,dministração da companhia.
, 'Art .. 19 . .Não ;poderá s'ér eleito para 'o
cargo de director o accionista (pia for empre-
gado - . da -companhia, que' tiver contracto de
fornecimento por tempo ajustado, ou que for
empreVeIro de obras - da companhia

Art . 2Ó . :Não poderão exece?r conjuneta-,-,
mente

: o carg,o_de. directora pai e filho, sogro
e genro,lramos e cunhados, ou sacias de uma
mesma	 '	 ,

Art.' 21..X falta de qualquer director será
suppridá Peias aseblha dos demais directores
dentre- os accionistas da companhia, de ac-
côrdo -com commissão

•a._

Art. 22. Os directores reputam-se reves-
tidos de poderes para praticar todos os actos
de gestão relativos ao fim e objecto da' com-
panhia, inclusive o de acceitarem - ou endos-
sarem lettras com referencia aos negocias
sociaes, representando-a tambem em :juizo .
activa e passivamente.

Art. 23. Os directores não contrallem
gação pessoal, individual ou . solidaria nos'
contractos ou operações que realizarem no
exercieio de seu mandato.

Art. 24. Os directores são responsaveis á
companhia . por negligencia, culpa ou dolo
com que se houverem, no desempenho de seu
mandato, á sociedade o agis terceiros prejudi-
cados solidariamente peRs infracções 'destes .
estatutos e da lei II: 3150 de 4 do novembro
de 1882.

Art..25. A' directoria compete:
1.° Dirigir e administrar todos, os neg,ocios

da companhia;-
2.° Fixar . a época e á importancia das en-

tradas dos accionistas • 	 • -7	 •

3.0 Fitar' o' numero, categoria; funcções o
ordenados dos empregados, nomeal-os, sus-
pondel-os, multal-os e domittil-os ;
- 4.0 Organizar ,os balanços, contas ê-• rela-
tarias, .que tenham de ser apresentados á'
assembléa geral dos accionistas ;

5.a Effectuar o pagamento de todas as con-
tas, despezas e obrigações da companhia, e
bem assim -arrecadar nrenda da companhia,
o todas as sornam que lhe forem devidas,
recolhendo a um banco acreditado asilinheiros
ala sociedade; •

6.° 'Distribuir, dos lucros liquidas olfactiva:-
mente realizados tr mestral ou semestral-
'mente, o respectivo dividendo ;	 •
. 7. 0 Convocar a assemblaa geral ordinaria o
'extraordinariamente, prestando-lhe, bem como
aos fiscaes da companhia, tobá Os esclareci- -
mentos nacos-avios, o franqueando a estes
todos os livros de sua eScriptuiação ;	 •

8.° Tomar em cammum o por • maioria de
votos as' deliberações nocessarlas ao bom an-
damento dos negocias cl companhia, lavrando
actas das suas reuniões em livro especial ;

Prover ao bem da companhia em todas
os casos urgentes e não :previstos, ouvida a
commissão fiscal ;

10. Exercer a . suprema administração da,
companhia, • realizando compras e vendas, o
fazendo.- a nomeação do respectivo gerente,
marcando-lhe as attribuições e. O vencimento.
monSal: •	 .	 s

Art. 26. Ao Presidente da companhia com-.
, peta, além das attribiiiçõe,s de director :

'1.0 Presidir as reuniões da directoria, que
se realizarão,no /nonos, duas vezes mensal-
mente, representando .sempre a companhia
em juizo ou perante os poderes doestado;

2.° Assinar com o director-thesourairo os
cheques para as retiradas dos dinheiros dea
positados no banco, podendo, param, prn sua
falta, "assignar o director-secretario ;

3. 0 Assagnar os annuneios le convocação
das assembléas-gáraes ardinarias ou extraor- •
dinarias

4.° Dirigir e. fisealisar toda a escriptUração
da companhia, para quê seja feita com a mor ,
regularidade..	 •

Art. 27.: Ao director-secretario o gerente .
compete, não só a redacção das antas da reu.
nião da. directoria consignando todas as ..delti- -
berações, como tunbem : 	 •

1. 0 . Dirigir todo o serviço interno da fa-
brica, nomear e demittir todos os empregados
subalternos o operarios, determinando-lhes os
sal2a.. priosr;0

par á, directoria tudo quanto julgar
util ao bom andamento da empraza cumprindo ,
sempre suas ordens e determinações;

3.° Ministrar á directoria todas as informa-
ções que lhe forem exig.das; o detalhada-
mente as referentes á marcha mensal do mo-
vimento da fabrica, sua producção, pessoal,
consumo, etc.;

4. 0 Tolos os direitos de administração in-
terna relativos ao bom andamento do serviço
e empregos' de medidas a bem da ordem, eco-
nihoodnsfiaa, desempenho e regularidade dos traba-



companhia o Sr. accionista Arthur Maria
Teixeira do Azevede o peei:abando o lam-
urio de 500 mensaes.

§ 2.. O anuo administrativo da companhia
terminará sempre em 31 de dezembro.

e 3 Aaissembléa geral dos accionistas é
competente para determinar a prorogaçã.o da
companhia ou a sua dissolução. Fora, porém,
dos casos previstos no art. 17 de lei n. 3150
de 4 de novembro de 1842, a deliberação da •
assembleia geral para dissolução da compa-
uhia só poderá • ser to:nad s por accionistas
que representarem mais de tres quartas
partos do capital social.

e 4 • 0 Depois de constituida a sociedade, es-
tabelecer-se-lia, em assembléa geral dos accio-
nistas na conformidade do art. 38, e 3° da lei
de 4 'de novembro de 1882, e do art. 9°
paragrapho unico do respectivo regulamento,
a parte dos lucros liquides que competirá ao
fundador da comp intua commendador Luiz
Augusto Ferreira de Almeida, depois de de-
duzidas as quotas relativas á formação do
fundo do reserva, e o dividendo nunca iate-.
rior a 10 0e, sobre o capital social.

e 5.° Os casos omissas nos presentes estaa-
tutos serão suppridos pelas disposições da - lei
n. 3150 de 4 de novembro da 1882 e regula-
inento de 30 de dezembro do mesmo anno.

Os abaixo assignades, subscriptores das
acções adeante especificadas, suj etain-se a
todas as disposiçaes destes estatutos que
approvarn, concedendo á directoria, como con-
cedem, não só todos os poderes para assignar
a escriptura publica de acquisição da fabrica,
accessorios e pertenças, como para receber
des-le já o guantum do deposito de vinte por
cento (20 ./o) ou quarenti mil reis por acção,
o proceder a todas as diUgencia legaes para
que a companhia comece a funccionar.

(Seguem-se as assignaturas dos Srs. sub-
seri ptores).

rchivados na Junta Vommercial, em 16 de
janeiro de 1890 sob n. 809.

Os administradores:
Jorge Conceição, negociante, rua da Altan-

dega n. 41.
Arthur Maria Teixeira de Azevedo, nego-

ciante, praia de S. Christovão ri. 163.
Luiz Augusto Ferreira de Almeida, nego-

ciante, rua Costa Pereira n. 21.
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Art. 28. Quando assim convenha aos inte-
resses sociaes, a nomeação do gerente poderá
recai& em pessoa estranha á sociedada.

Art. 29. Ao director-th csoureiro com-
pato:

1.0 Receber todas as entrada dos acoionis-
tas, e bem assim as quantias por qualquer
titulo pertencentes á comp inhia, recelhendo-
as a uni banco acreditado

2 ° Effectuar todos o; pagamentos do tra-
fego da fabrica, o do mesmo nuelo aquelles
que forem deliberados pela directoria;

3.0 Assignar com o presidente ou com o se-
cretario os cheques para as retiralas de di-
nheiro dos bancos, examinando e rubricando
todas as contas e felhas de férias apreeenta-
das para Feramente!?

4. Ter sob sua guar :a e reaponsebilidade a
quantia necessaria para (morrer ás despezas
charlas e ordinarias da companhia.

daPITULO VI

Do conselho fiscal
Art. O. A as.seenbliSa geral nomearei lin-

'malmente tres fiscaes, soeios ou não soeios,
encarregados de dar parecer sobre os negocios
e opera&aes da companhia.

Art. 31. Os fiscaes, além das attribuições
qup lhes e- mpetem pelas disposições' da lei
n. 3150, de 4 de novembro de 1882 e decreto
n. 8821, do 30 de dezembro do mesmo anno,
terão o direito de fiscalisação illimitada sobre
todas as operaÇ3SO negoelos da companhia ;
examinarão e verifieeirtio o balanço animal,
apresentando o seu parecer á assembléa
geral.

CAPITULO VII .

.Da ossemblda geral dos accio5.iaas

Art. 32. A asaemblea geral é a reunião dos
acionietas da companhia na séde social, em
legar e hora designados pela directoria.

Art. 33- As assembléas gemes são ordina-
rias e extraordivarias.

Art. 34. Fazem parto das assembléas geraes
ordinarias e extattordinarias todos os accio-
nistas que podem tornar parte nas discussões
das deliberações, mas só teem voto os accio-
nistas possuidores de 10 aeçõos, contando-se
um voto para cada 10 nações, até ao maximo
de 20 votos.

Art. 35; Havará em cada anno uma ass rn-
bléa .geral ordinaria, cuja reunião se effe-
caiara em qualquer dia do mez de março, no
legar desi gnado pela directoria em annun-
mos, que serão publica-dos com 15 dias de
antecedeneia.

Art. 30. As assembléas geraes extraordi-
/avies terão togar sempre que for reauerido
pelo 'consel ho fiscal, ou por accionistas, de
conformijade com a l ei, A reunião das assam-
semblèas pules extraordinarias tamhem terá
legar sempre que a directoria julgar o nve-
niente, sendo sempre a sua convoeação moti-
vada nos respectivos annuncios.

Paragrapho unico. Compete ás assombleis
gemes extraordinarias autorizar a directoria
da companhia a facalilade de contrahia ern-
prosternas por meio de debentures ou titulos
de prelação, de conformidade com a legis-
lação em vigor.

Art. 37. As nssemh'éS geraes. quer ardi-
fiarias, quer extraordinarias, sarei° presididas
per accionista que não seja director da com-
panhia, o qual será eleito por acclamação.

O presidente eleito nomeará o secretario e
os asma:dadores.	 -

.Art. 38. Os acciontstaa, que constituirem
as assemblas gemes, assignartto seus nomes
em um livro de presenç 1, declarando o nue
mero de firAões que possuirem e bem assim os
tjue se apresentarem como mandatarios ou
representarem terceiros, os quaas deixarão os
respectivos titulos de mandato, que ficarão
archivados.

Art. 39. Nas raun iõeg onlinarias da as-
sembléa geral será lido o relatorio da dire-
ctoria e bem assim o dos fiscaes. Esse reta-
torio, bem como o balanço, conta a inven-
tario deverão ser discutidos o votados.

A rt. 40. Nas asaemblées geraes não po lem
vetar os directores da companhia, approvando

93ms balanços, contas e neventarioe.

Art-. 41. A's aseem'aléas gemes ordinarias
compete:

1.. Resolver acerca de todos os negocios e
interesses da companhia

2.. Eleger o conselho fiscal e a diractaria
nas épocas determinadas nestes estatutos

3.. Tomar conhecimento do relatorio, ba-
lanço annual e parecer do conselho fiscal ;

4. 0 oeterminar o fixar o fundo de re-
serva, bom corno o de deterioração do ma-
terial da fabrica, não excedendo ambos ao
total de 8 ob ao anno.

Art. 42. A aaprovação das contas apre-
sentadas pela directoria, sob parecer do con-
selho fiscal, importa plena quitação aos di-
rectores pelo mandato no periodo compre-
hendido pelo balanço.

Art. 43. A assembléa geral só podara
deliberar achando-se composta de um numero
de accionistas que por si, OU como mandata-
rios, represente, pelo menos, o quarto do ca-
pital soeial.

Si este numero se não reunir, uma nova
reunião será convocada por meio de annuncios
nos jornaes, declarando-se noit es que se deli-
berará, qualquer que seja a somma do capital
representado pelos accionistas presentes.

Art. 44. No caso, porém, de reforma dos
estatutos ; augmento do capital social e mais
hypotheses dos arts. 3° e 6° da lei de 4 de
novembro do 1882 e art. 65 do regulamento
de 30 de dezembro do mesmo anno, a assem-
bléa só poderá deliberar achando-se presentes
accionistas que representem, pelo menos,
dons terços do capital social. Si nem na pri-
meira nem na segunda reunião comparecer o
dito numero de somos, se convocará terceira,
com a declaração de que a assembléa delibe-
rara, qualquer que sem, a somma do capital
representado pelos presentes.

Neste caso a convocação será feita por an-
nuncio o por cartas aos accionistas.
reeArt. 45. As reuniões das assembléas ge-
ra,gs extraordinarias serão annunciadas com
antecedencia de oito dias. Nessas reuniões
extraordinarias não se poderá tratar de as-
sumptos alheios ao 4Im da convocação indi-
cado aos accionistas nos annuticios ou por
carta, de accórdo com a legislação vigente.

CAPITULO VIII

Do balanço, lucros, dividendo e fundo de
reserva

Art. 46. O balanço da companhia será dado
no fim de cada anuo social, e comprehenderá
o valor real dos haveres, demonstrando o ac-
tivo e passivo com a precisa:clareza e indivi-
duação, seguindo-se o cumprimento da dis-
posição do art. 76 do regulamento de 30 de
dezembro da 1882, tendo sido previamente
submettido ao conselho fiscal.

Art. 47. No fim de cada semestre social
será pela directoria declarada a renda ou lu-
cros liquidos °efectivamente realizados, fa-
mirto a distribuição do dividendo, e retirando
as sommas destinadas ao fundo de reserva e
de deterioração, de conformidade com o dis-
posto no eap. 7°, art. 10 ultima parte destes
estatutos.

Art. 48. Para a repartição dos dividendos
a directoria fará annunci r pelos jornaes, de-
clarando a quantia por acção, ou porcentagem
equivalente a elle.

Art. 49. OS divibndosque não forem re-
clamados, não só não obrigam ao p :gamento
de juros, como prescrevem em favor da
companhia no prazo de cinco annos, coutados
do primeiro dia da d istribuição, salvo os
casos do força maior, devidamente provados
perante a directoria.

CAPITULO IX

Disposições geraes
§ I.° Por denegação especial do disposto

nos presentes estatutos, a primeira directoria
4a companhia, que exercera o mandato por
quatro fumos, será composta dos Srs. Jorge
Conceição, Arthur Maria Teixeira de Aze-
vedo e Luiz Augusto Ferreira de Almeida,
exercendo o cargo de secretario-gerente da

ANNUNCIOS
Acha-se á venda nesta repartição a COM.

STITUIÇÃO AMERICANA-noticia historica
texto e comrnentarlos por Luiz VossiOn.
Preço $500.

PR1VILEGIOS

Juta GÉItAUD, á rua do Rosario n.43,encar-
rega-se de obter privilegias no Brazil e no
estrangeiro.

DIARIO OFFICIAL

A assignatura d de 18S por anuo e de 6$
por quatro meios.

Podem ser tomadas em qualquer tempo,
mas terminam sempre nos mesas de abril,
agosto e dezembro.

Aos funccionarios publicos retribuidos
que autorisarem o desconto de 1$ mensal%
em seus vencimentos, cabe o direito de
receber a folha official, de conformidade com
o disposto no art. 26 do regulamento de 20
de julho de 1889.

gio de Janeiro.- Imprensa Nacional.- 1$9Q


